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TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143/2023 

OBRA - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na Praça 

Kennedy, nº 01,  Centro, Candiba-BA, torna público o presente Edital aos que virem ou dele tomarem conhecimento 

que se encontra aberta a Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº 001/2023, do tipo Menor Preço com 

execução indireta sob o regime de empreitada por preço global, conforme descrições de anexos deste edital, 

recebendo-se os envelopes de “Habilitação e Proposta” no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, no dia 27 de 

novembro de 2023, com início às 09h00min. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei 

Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 

Anexos.  

Data de entrega e abertura dos envelopes: 27 de novembro de 2023 

Horário: 09h00mim  

Endereço: Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-BA. 

Credenciamento: Das 09h00min às 09h15min 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1. O objeto desta licitação é contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obras na 

conclusão do Centro Especializado em Saúde (CES), neste Município de Candiba – Bahia, mediante o regime de 

empreitada por preço global, referente à Tomada de Preço nº 001/2023, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no memorial descritivo e demais Anexos deste Edital.  

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I – Memorial Descritivo 

1.2.2. ANEXO II - Planilha orçamentária elaborada pelo órgão; 

1.2.3. ANEXO III - Modelo de Planilha Orçamentária e Termo de Proposta; 

1.2.4. ANEXO IV – Modelo do cronograma físico-financeiro; 

1.2.5. ANEXO V- Modelo de composição do BDI; 

1.2.6. ANEXO VI - Modelo de credenciamento; 

1.2.7. ANEXO VII - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99); 

1.2.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade - Suspensão Temporária e Inidoneidade; 

1.2.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

1.2.10. ANEXO X - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

1.2.11. ANEXO XI - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

1.2.12. ANEXO XII - Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico 
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1.2.13. ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; 

1.2.14. ANEXO XIV- Minuta do Contrato de Prestação de Serviço. 

1.3. JUSTIFICATIVA – Este pedido justifica-se pela necessidade da conclusão do Centro Especializado de 

Saúde do Município de Candiba, devido a demanda da região por um melhor atendimento da rede 

municipal, para proporcionar maior qualidade, conforto e segurança nos serviços públicos oferecidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como atendê-los o mais próximo possível da localidade onde reside. A 

conclusão da obra do Centro Médico Especializado em Candiba é imperativa diante da notável escassez de 

serviços de saúde especializados na região. A ausência de acesso a cuidados médicos específicos coloca a 

população em desvantagem, intensificando a urgência de intervenções necessárias. Portanto, a finalização 

desta obra é estrategicamente direcionada para suprir essa lacuna, garantindo um atendimento de alta 

qualidade, diagnósticos precisos e fomentando práticas de saúde preventiva essenciais para a comunidade 

local. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de 

recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do art. 87 da lei 8666/93; 

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo desse Edital, será aberta a sessão de processamento da Licitação, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

3.2. - Para o credenciamento – cada licitante credenciará 01 (um) representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada – deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Deverá apresentar o credenciamento do representante legal, não será admitida a atuação de um único 
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representante legal para duas ou mais empresas, conforme Anexo VI;  

b) Cópia autenticada pelo cartório ou pelos servidores públicos da comissão de licitação da prefeitura municipal de 

Candiba, do contrato social ou do requerimento individual da empresa ou empresário individual proponente; 

b. 1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Cópia autenticada pelo cartório ou pelos servidores públicos da comissão de licitação da prefeitura municipal de 

Candiba de CPF e RG do(s) sócio(s) administrador(es) ou do empresário individual; 

d) Se a representação for de forma indireta apresentará o licitante, além do disposto nas alíneas “b” e “b.1, a 

Procuração Pública ou com firma reconhecida em cartório, conforme modelo do Anexo XI;  

e) Cópia autenticada de RG e CPF do representante legal munido de procuração, conforme exposto no item anterior. 

f) As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as cooperativas enquadradas no artigo 

34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 8.535 de 06 de outubro de 2015, deverão 

apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo X do Edital, junto à documentação de credenciamento. 

f.1) A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, 

parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 

diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

f.2) Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o Portal da 

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do 

Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior,  extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 

e oitocentos mil reais), previsto no artigo 1°, da Lei Complementar n° 155, 27 de outubro de 2016, ou o limite 

proporcional de que trata o mesmo,  em revogação ao artigo 3°, § 2°, da lei complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

f.3) Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública 

da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o 

artigo 3°, nos parágrafos 9° a 12º, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

f.4) Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Comissão indeferirá a 

aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, parágrafos 9° a 12º, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

g) Os documentos (originais e fotocopiados) elencados nesse capítulo deverão ser apresentados fora dos envelopes, 

para que possam ser analisados no início dos trabalhos e antes da abertura dos envelopes.  

3.3.  Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado, para cada empresa licitante. 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de habilitação e o 

outro, a proposta de preços. 
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4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no(s) fecho(s) e identificados com o nome do licitante 

e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA) 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA) 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) 

5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Certidão de registro comercial (no caso de empresa individual) ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais (contrato e alterações) e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, expedido pelo Registro do 

Comércio ou Junta Comercial ou Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) ou Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

b) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas (ou certidão simplificada digital, emitida pela junta comercial da sede do licitante), 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 

da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

c) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d) Cópia autenticada pelo cartório ou pelos servidores públicos da comissão de licitação da prefeitura municipal de 

Candiba de CPF e RG do(s) sócio(s) administrador(es) ou do empresário individual; 

e) Cópia de RG e CPF do representante legal, autenticada pelo cartório ou pelos servidores públicos da comissão de 

licitação da prefeitura municipal de Candiba, munido de procuração, se a representação for de forma indireta. 

5.1.2 DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

A)  Em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins do dispositivo na Lei Federal nº 
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8666/1993 exige do licitante a Declaração comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 18 anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com a legislação vigente. Conforme o modelo do anexo 

VII. 

5.1.3 DECLARAÇÃO DE NÃO TER RECEBIDO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE 

A)  Declaração expressa da licitante de não ter recebido da Prefeitura Municipal de Candiba ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 

idoneidade econômico-financeira, conforme o anexo VIII. 

5.1.4 DECLARAÇÃO, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS.  

a) O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, para 

a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo IX deste Edital. 

5.1.5 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 

Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débitos relativa ao ICMS) e Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor; 

d) Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS/CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440, de 

07.07.2011; 

5.1.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006, deverão apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador e sócio 

administrador da empresa, de que no ano-calendário 2023 a empresa se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou Declaração da Junta Comercial (Certidão simplificada digital, emitida pela junta 

comercial da sede do licitante, com data de emissão não superior a trinta dias à data da abertura do certame); 

5.1.7. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa- CNIA, 
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através do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, em nome/CNPJ da pessoa jurídica licitante, com data de emissão 

não superior a trinta dias à data da abertura do certame; 

5.1.8. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa- CNIA, 

através do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, em nome/CPF da(s) pessoa(s)física(s) que conste(m) do ato 

constitutivo e/ou direção da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a trinta dias à data da abertura do 

certame;  

5.1.9. Relativos à Qualificação Técnica: 

5.1.9.1.  Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante e dos responsáveis técnicos 

que atuarão na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo;  

5.1.9.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física Certidão de Registro e quitação do responsável técnico 

junto à entidade profissional competente CREA e/ou CAU de sua sede;   

5.1.9.3. Declaração indicando o (s) profissional (is) técnico(s) responsável(eis), adequado(s) e disponível(eis) 

para execução do objeto da licitação, atendendo ao inciso II, do artigo 30, da lei 8.666/93 c/c inciso I, §1º., Art. 30, 

da Lei Federal 8.666/93, conforme ANEXO XII; 

5.1.9.4.  Prova de que o profissional, designado como Responsável Técnico (RT) pertença ao quadro permanente 

da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins desta licitação, 

qualquer uma das comprovações: 

a) Prova de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agrimensura – CREA (CREA – 

Pessoa Física) ou Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Arquitetura – CAU (CAU – Pessoa 

Física), válido para a data de abertura do certame, em nome do profissional técnico indicado;  

b) Documentos pessoais e profissionais, sendo estes no mínimo: CPF, RG e/ou identidade profissional. 

c) Comprovação de vínculo empregatício entre o Profissional Técnico indicado e a empresa proponente da 

licitação, da seguinte forma:  

c1) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 

Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, qualificação civil, contrato de 

trabalho e última alteração de salário; ou, 

c2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de 

Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; ou, 

c3) No caso de profissional autônomo ou prestador de serviços: contrato de prestação de serviço devidamente 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos; ou,  

c4) Declaração redigida em papel timbrado licitante atestando a contratação futura do profissional técnico indicado 

pela proponente, com a explicita autorização do profissional técnico, assinada e reconhecida firma do 

responsável pela proponente, bem como, pelo profissional técnico indicado. 

d) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica devem ser 

cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da 
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comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em 

localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

5.1.9.4.1. A empresa proponente poderá indicar quantos responsáveis técnicos se julgar necessário, desde que 

atendam às exigências acima estabelecidas  

5.1.9.5.  Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de um ou mais atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, relativos à execução obras/serviços de características 

técnicas similares as do objeto da presente licitação. 

5.1.9.5.1. Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da correspondente CAT com 

registro de atestado – atividade concluída ou em andamento – do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado pela 

licitante. 

5.1.9.5.2. A compatibilidade exigida no subitem 5.1.9.5, será analisada pela comissão de licitação e havendo 

necessidade pelo Departamento técnico, com o intuito de julgar da forma mais compatível e pertinente com objeto 

desta licitação e item(ns) de maior relevância. 

5.1.9.5.3. Em caso de a proponente apresentar mais de um atestado de capacidade técnica como forma de 

atendimento ao item 5.1.9.5, e estes forem de profissionais técnicos diferentes, deverão estar vinculados à 

proponente e atenderem ao subitem 5.1.9.4 em suas alíneas.  

5.1.9.5.4. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 5.1.9.4, poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 

5.1.9.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.  

5.1.9.7.  Caso o licitante seja cooperativa, os membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser 

cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da 

comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade 

abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

5.1.9.8.  Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

5.1.9.9.  Declaração emitida pelo licitante atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5.1.9.10. Declaração de capacidade técnica indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço 

de engenharia; 

5.1.10. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme 

o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 dias contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 

livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior/igual que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL > 1,00 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE > 1,00 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 

          PASSIVO CIRCULANTE 

SG – SOLVENCIA GERAL > 1,00 

SG =       _____________ATIVO TOTAL_________________ 

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

b.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

5.1.11. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração ou pelos servidores públicos da comissão de licitação da prefeitura municipal de 

Candiba, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.1.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preços. 

5.1.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

exigidos neste Edital e seus Anexos. 
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5.1.14. Não serão aceitas Proposta de Preços apresentadas fora da data de abertura deste certame, ou seja, não 

serão aceitos protocolos. 

5.1.14.1. A presente licitação é presencial, isso significa que os interessados deverão acompanhar todas as sessões 

que dela provier, sob pena de preclusão do direito de reclamar e/ou recorrer, a quaisquer decisões tomadas, em sua 

ausência e/ou abandono de Sessão. 

5.1.14.2. É de inteira responsabilidade da licitante o acompanhamento de todas as fases desta Licitação, não sendo 

admitido reclamações futuras sobre decisões estabelecidas em sessão, por falta de presença e/ou abandono do 

certame pelo Licitante participante, bem como, questionamentos posteriores sobre questões que a Comissão não 

conseguir averiguar e/ou validar em sessão, pela não presença do representante legal credenciado, serão 

considerados intempestivos. 

5.2. SERÃO INABILITADOS OS LICITANTES QUE DEIXAREM DE APRESENTAR 

QUALQUER DOS DOCUMENTOS CONSTANTES NESTE EDITAL. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 

6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 

suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

6.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do memorial descritivo e 

demais anexos; 

6.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária e Termo de 

Proposta, anexo III deste Edital; 

6.4. A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (PLANILHA DE CUSTOS) contendo 

pormenorizadamente os valores incluídos no valor unitário de cada item. 

6.4.1.  Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão de obra, equipamentos necessários à 

execução da prestação do serviço, leis sociais, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam sobre o objeto 

deste edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão 

inclusos no valor global apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo os respectivos serviços serem prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA sem ônus adicionais. 

6.4.2. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à 

mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços, conforme tabela SINAPI ou similar; 

6.5. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 

impostos, taxas, frete, seguras e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, conforme discriminados na 

composição de BDI; 

6.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 
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6.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo IV ao Edital; 

6.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo 

por período constante, conforme Anexo IV presente neste Edital. 

6.8. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, 

conforme modelo anexo V ao Edital; 

6.9. Declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos 

serviços, mão de obra, mobilização e desmobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos 

sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, 

na única remuneração devida pela contratante para a prestação dos serviços; 

6.10. Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que os serviços oferecidos atendem plenamente 

às características e especificações contidas nos anexos deste edital. 

6.11. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - O licitante deverá apresentar, dentro do envelope nº 

02 referente a proposta de preço, a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 

Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao Edital, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

6.12. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária; 

6.13. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame, 

devidamente explícita na proposta. 

6.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo 

e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

6.14.1.  Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta, quando 

a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este 

é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

6.14.2.  As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão. 

6.15. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente registrada 

em ata; 

6.16. Declarações anexas à Proposta Financeira:  

6.16.1. Termo de Proposta (ANEXO III);  

6.16.2. Declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos 

serviços, mão de obra, mobilização e desmobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos 

sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, 

na única remuneração devida pela contratante para a prestação dos serviços;  
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7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente 

de Licitação credenciará as empresas devidamente representadas e posteriormente receberá, de uma só vez, os 

Envelopes nº 01 e nº 02. 

7.1.1. Os referidos invólucros devem estar lacrados, sem nenhum sinal de violação e numerados contendo, 

respectivamente, a “HABILITAÇÃO” e a “PROPOSTA”.  

7.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os 

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.3. Depois de ultrapassado o horário preestabelecido no preâmbulo deste edital, nenhuma outra empresa 

será credenciada, nem tampouco será permitida a entrega dos envelopes nº 01 e 02 ou quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.  

7.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 

Habilitação. 

7.4.1. O conteúdo dos envelopes deverá ser rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes/representantes presentes. 

7.5. A documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item próprio deste Edital. 

7.5.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

7.5.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de 

Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder 

desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

7.6. O licitante inabilitado poderá recolher o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o 

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

7.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços 

dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 

decurso da fase recursal. 

7.7.1. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital. 

7.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente 

de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

7.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e 

pelos representantes credenciados/licitantes presentes. 
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8. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 

8.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

8.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

9.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área 

de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

9.2. Será desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo 

ao edital. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que: 

9.3.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

9.3.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

9.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pela planilha orçamentária; 

9.3.4. Apresentar preços unitários ou preço global, superiores àqueles constantes das Planilhas Orçamentárias 

elaboradas pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo; 

9.3.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.3.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;  

9.3.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

administração, ou  

b.  valor orçado pela administração 

9.3.6.2. Nessa situação, poderá ser facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 

1993, sob pena de desclassificação. 

9.3.7. Apresentar, na composição de seus preços: 
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9.3.7.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

9.3.7.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.3.7.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais 

propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que faça jus ao tratamento 

diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto n° 8.538 de 06 de outubro de 2018: 

9.6.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/COOP. 

9.6.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e 

o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para se desejar, apresentar uma nova proposta de preço 

para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

9.6.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão pública, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 

9.6.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 

apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 

estabelecido nos subitens anteriores. 

9.6.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 10% (dez 

por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 

subitens acima.  

9.6.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a ME/EPP/COOP 

assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classificação 

inicial. 

9.7. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  
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9.7.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados. 

9.7.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo que ditas 

cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a 

primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes 

então empatados. 

9.7.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será 

realizado, a despeito das ausências. 

9.8. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que 

faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição detectada e devidamente constada em ata, na 

comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 

devidamente justificados. 

9.8.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das 

propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 

9.8.3.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.9. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, 

salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para 

que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.  

11. DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Contrato, na sede da Prefeitura de Candiba, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 
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11.3. Ao assinar o contrato, a contratada declara sua expressa concordância com a adequação do memorial 

descritivo e demais anexos, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 102, § 6°, III da 

LDO 2013 e art. 13, II, do Decreto 7.983, de 2013. 

11.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas 

necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do 

contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha 

de formação do preço. 

11.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.6. Correrão por conta da Contratada, quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato. 

12. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento). 

12.1.2.  O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, 

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites 

de alteração acima estabelecidos. 

12.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memorial e estudos técnicos preliminares do memorial descritivo e demais anexos, não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual 

para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 102, § 6°, III, da LDO 2013 e 13, II, do 

Decreto 7.983, de 2013). 

12.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas 

elaboradas pelo órgão, não podendo ser reduzida a diferença percentual entre o valor global estimado na fase interna 

da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 102, § 6°, 

IV, da LDO 2013 combinado com o art. 14 do Decreto 7.983, de 2013). 

12.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado 

por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das 

etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação 

dos órgãos de controle interno e externo (artigo 102, § 6°, VI, da LDO 2013 e art. 8º, parágrafo único, do Decreto 

7.983, de 2013). 

12.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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13.1. A admissibilidade de fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; poderá 

ser analisada pela Administração, desde que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1.  Não deverá ser admitida a subcontratação dos serviços, exceto em situação excepcional e condicionada à 

autorização expressa e à conveniência da CONTRATANTE, em razão do interesse público;  

14.2.  A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93, 

e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado;  

14.3.  A subcontratação situação excepcional, dependerá de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual 

cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 

serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

14.4.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da assinatura da ordem de 

serviço, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

15.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro do ano corrente, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

15.1.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento 

equivalente. 

16.  DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo em casos previstos nas disposições constantes na Lei Federal nº. 

8.666/93, e suas alterações posteriores. 

16.1.1. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorrido um ano da data limite para apresentação das 

propostas, será admitido o reajuste do preço, desde que solicitado pela contratada, aplicando-se os índices oficiais 

vigentes. 

16.2. O preço do contrato poderá ser reajustado, desde que solicitado, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para apresentação da proposta. 

16.2.1. O índice de reajuste será o IPCA.  

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos memoriais descritivos e demais 

anexos e na minuta do Contrato, bem como, neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.  

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo detalhada.  

18.2.1.1.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

18.2.1.2.  Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no 

Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante 

aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços 

entendidos como críticos. 

18.2.1.3.  Juntamente com a primeira medição de serviços, a contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social. 

18.2.1.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

18.2.2. A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, 

para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

18.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

18.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

18.2.3. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

18.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
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18.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 

Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente 

vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga 

pela Administração. 

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.4.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver 

sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento 

da empresa e rescisão contratual. 

18.4.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

18.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 

determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no memorial descritos e demais anexos. 

19.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária 

para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

19.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em 

desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

19.4.  As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização 

do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406, de 2002). 

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no 

instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 1.072 - Construção, Ampliação e Equipamentos da Atenção Primária 

ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 15001002 
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22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão 

à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à 

penalidade de: 

a. Multa moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite 

de 60 (sessenta) dias. 

23.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 

23.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e 

no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação; 

b. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Candiba/BA pelo prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 

estabelecidas. 

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 

inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 

licitação: 

23.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

tributos; 

23.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

23.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999. 
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23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

23.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. DOS RECURSOS 

24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos: 

24.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata 

de reunião, nos casos de: 

24.1.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 

24.1.1.2. julgamento das propostas; 

24.1.1.3. anulação ou revogação da licitação; 

24.1.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

24.1.1.5. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

24.1.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

24.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

24.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso de 

declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado. 

24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 

informado.  

24.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, 

por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de 

abertura do certame. 

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de 

circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu 

endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo 

estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, especialmente da 

Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
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25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis; 

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura dos 

envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da decisão 

correspondente. 

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as 

instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 

possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 

local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário. 

25.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.10.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a 

previsão do Edital. 

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado 

no endereço Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e 

demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

25.17. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Guanambi - Bahia, para dirimir questões oriundas da presente 

convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Município de Candiba/BA, 06 de novembro de 2023. 

 

 

Solange Souza Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

I – CADERNO DE ENCARGOS DA OBRA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: CONCLUSÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE (CES) 
 
LOCAL: RUA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº, CENTRO 

CIDADE: CANDIBA – BAHIA  

DATA: NOVEMBRO DE 2023 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1.1 - O presente caderno de Encargos, juntamente com os desenhos dos Projetos, detalhes e as 
especificações complementares, fará parte integrante do contrato e valendo como se no contrato 
efetivamente transcrito fossem. 
1.1.2 - Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com as normas estabelecidas 
neste Caderno. 
1.1.3 - Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no presente Caderno 
de Encargos, a Empreiteira se obriga sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência 
técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. 
1.1.4 - Para as obras e serviços contratados, caberá à Empreiteira fornecer e conservar o equipamento 
mecânico e o ferramental necessário, empregar mão-de-obra capaz, de modo a reunir permanentemente em 
serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e empregados, visando assegurar a 
conclusão das obras no prazo fixado. 
1.1.5 - Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços executados em 
completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda, satisfazer rigorosamente às Normas 
Brasileiras. 
1.1.6 – A prefeitura de Candiba reserva-se o direito de suprimir, reduzir ou aumentar os serviços a serem 
executados, se achar conveniente. 
1.1.7 - Em hipótese alguma, poderá a Empreiteira alegar desconhecimento das cláusulas e condições deste 
Caderno, das Especificações Complementares, bem como das exigências expressas nos projetos e Normas 
da ABNT. 
1.1.8 - Antes do preparo da proposta, o concorrente deverá visitar o local das obras e tomar conhecimento dos 
serviços e obras do contrato. 
1.1.9 - Iniciadas as obras, deve a Empreiteira conduzi-las contínua e regularmente, dentro do cronograma 
estabelecido. 
1.1.10 - Ocorrido qualquer atraso nas etapas programadas, poderá a Fiscalização ordenar o aumento de 
horário de trabalho, cabendo à Empreiteira os ônus ou eventuais prejuízos daí decorrentes. 
1.1 - SEGUROS, LICENÇAS, TAXAS, PLACAS 
1.1.1 - Correrá por conta exclusiva da Empreiteira a responsabilidade de quaisquer acidentes no trabalho 
de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de 
caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva 

aceitação da mesma pela Prefeitura de Candiba, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a 
terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados ainda que ocorridos na via pública. 

1.2.2. É a Empreiteira obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, 
pagando os emolumentos prescritos por lei e observando todas as leis regulamentos e posturas referentes à 
obra e à segurança pública, bem assim atender ao pagamento de seguro pessoal, despesas decorrentes das 
leis trabalhistas e impostos, de consumo de água, energia elétrica, que digam diretamente respeito às obras e 
serviços contratados. É obrigado, outrossim, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento, a 
sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos 
legais, sejam atribuídas ao Prefeitura de Candiba. 
1.2.3 - A observância de leis, regulamentos e posturas que se refere o item precedente, abrange também, as 
exigências do CREA e CAU, especialmente no que se refere à colocação de placas contendo os nomes do 
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responsável técnico pela execução das obras, do autor ou autores dos projetos, tendo em vista as exigências 
do registro na região do citado Conselho, em que se realize a construção. 
1.2.4 - Nenhuma obra deverá ser iniciada antes que seja anotado o contrato, e ARTs  ou RRT´S e afixadas as 
placas da obra. 
1.2.5 - Mandará a Empreiteira afixar placas relativas à obra, dentro dos padrões, recomendados por posturas 
legais, em local bem visível, e com os dizeres recomendados pela Fiscalização. 

1.2 . EPI / PCMAT / PCMSO 

1.2.1 . EPI (EQUIPAMENTO DE PROTECAO INDIVIDUAL) 
A Empresa é obrigada a fornecer aos empregados o EPI adequado ao uso e em perfeito estado de 
funcionamento e conservação, treinar o empregado quanto ao seu uso adequado e tornar obrigatório seu uso. 
EPI além de proteger o trabalhador contra os agentes ambientais inerentes ao processo, deve ser confortável 
conforme preceitua o item 9.3.5.5 alínea “a” da NR-09 da portaria no. 25/94. Todo EPI deverá apresentar, em 
caracteres indeléveis e bem visíveis o nome comercial da empresa fabricante ou importado e o n.º do CA 
(CERTIFICADO DE APROVAÇÃO). Recomenda-se que ao adquirir um EPI o empregado exija do fabricante 
cópia do CA do EPI, e também cópia do CRF (CERTIFICADO DO REGISTRO DE FABRICANTE) ou CRI 
(CERTIFICADO DE REGISTRO DE IMPORTADOR), citamos abaixo os EPI´s mínimos a serem usados nas 
obras de acordo c/os serviços em execução: 
-Luva de Borracha 
-Luva de Raspa 
-Bota de Borracha 
-Botinha de Couro 
-Capacete 
-Cinto de segurança 
-Protetor auricular 
-Protetor Facial 
-Avental 
-Coifa p/proteção de disco 
-Roupa 
-Máscara para pó 
2.0 – CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIOS 
2.1 – DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
Os serviços de demolição de alvenaria de tijolo maciço compreendem as seguintes etapas: 
- Preparação do Local 
Antes do início da demolição, será realizada a preparação do local, incluindo a remoção de objetos e mobiliário 
que possam interferir no processo. 
- Segurança e proteção 
Serão adotadas todas as medidas de segurança necessárias, incluindo a instalação de tapumes, sinalizações 
e equipamentos de proteção individual para os trabalhadores envolvidos na obra. 
- Demolição 
A demolição da alvenaria de tijolo maciço será executada de forma controlada, utilizando equipamentos 
adequados e seguindo as normas técnicas de segurança. A remoção dos entulhos será feita de maneira 
organizada e eficiente. 
- Destinação dos resíduos 
Os resíduos resultantes da demolição serão destinados a locais apropriados indicados pela Prefeitura de 
Candiba, em conformidade com as normas ambientais vigentes. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
2.2. FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO PLASTIFICADO DE 12 MM, 7 USOS, 
INCLUSIVE ESCORAMENTO  
Designação: 
Execução de formas para fundação utilizando compensado plastificado de 12 mm, levando-se em conta a 
utilização de 07 (sete) usos. 
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Recomendações: 
As formas devem ser resistentes às cargas. Após a colocação da forma e verificação de todos os componentes 
do sistema, deverá ser feita uma pintura de proteção com desmoldante para facilitar a remoção das mesmas 
sem danificar as superfícies do concreto. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Os painéis laterais da forma deverão ser formados por tábuas, de pinho pregadas sobre travessas. As 
travessas deverão ser escoradas na parte superior e na parte inferior, apoiando-se em pontaletes cravados no 
solo. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
2.3 - ARMADURA CA-60B FINA E ARMADURA CA-50A MÉDIA E GROSSA, DIÂMETROS DE 5,0; 8,0; 10,0, 
12,5 mm e 18 mm (3/16"; 5/16"; 3/8" , 1/2"; 5/8”) 
Designação: Confecção das armaduras e colocação nas formas. 
Recomendações: 
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros de outro 
diâmetro. Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e 
reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em 
superfícies resistentes e afastadas dos trabalhadores. A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos 
sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e afastadas dos trabalhadores. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio, 
conforme os desenhos do projeto estrutural. 
A armação será executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se afastadores 
adequados. No caso de pilares será executada previamente. A fixação entre as barras será feita utilizando-se 
arame recozido nº 18. Os ferros deverão ser bem amarrados, mantendo-se os espaçamentos e as posições 
previstas no projeto estrutural. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. 
2.4 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL (LASTRO), COM BETONEIRA  
Designação: 
Preparo de concreto não estrutural (Lastro), utilizando betoneira. 
Recomendações: 
Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações referentes aos insumos cimento, 
areia, brita e água e aditivo. 
Para garantir uma mistura satisfatória, recomenda-se o emprego de medidores confiáveis para os materiais; 
obedecer às especificações do fabricante para cada tipo de betoneira quanto à capacidade de carga, eficiência 
do equipamento, velocidade da cuba de mistura e tempo de mistura, bem como atentar para ordem de 
colocação dos materiais. 
Os equipamentos de medição, mistura e transportes deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para 
se obter melhor qualidade do produto. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Poderão ser lançados na betoneira  os materiais obedecendo à seguinte ordem: Parte do agregado graúdo, 
mais parte da água de amassamento. 
Cimento, mais o restante da água e a areia Restante do agregado graúdo. 
Unidade de Medição: 
Para fins de preparo, a unidade de medição é o metro quadrado. 
2.5 - CONCRETO ESTRUTURAL COM BETONEIRA, BRITA 1, fck = 15,00 Mpa e 20,00 Mpa  
Designação: 
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado graúdo e água, 
podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas propriedades ao concreto. 

file:///D:/Projetos/Escola%20Agrotécnica/Suino/servicos-31-03-00-000.html
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Recomendações: 
Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654 - Controle 
tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento de concreto, 
NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e 
execução de obras de concreto armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar 
limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento do traço do 
concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, especificada no projeto, 
dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, 
condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura.  
Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

- resistência característica à compressão que se pretende atender; 
- tipo, classe e marca do cimento; 
- condição de controle; 
- características físicas dos agregados; 
- forma de medição dos materiais; 
- idade de desforma; 
- consumo de cimento por m3; 
-consistência medida através do "slump"; 
- quantidades de cada material que será medida de cada vez; 
- tempo de início de pega. 
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do tronco 
de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223 - Determinação da consistência pelo 
abatimento do tronco de cone, sempre que: 
- iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 
- reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; 
- houver troca de operadores; 
- forem moldados corpos de prova; 
A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico qualificado para 
tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o concreto recém-
produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento de concreto e 
NBR 5738 - Moldagem e cura dos corpos-de-prova de concreto cilíndricos ou prismáticos. O concreto 
produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de conhecimento laboratorial, pode-se 
estabelecer um tempo máximo de 1h 30 min, desde que haja constante homogeneização, podendo 
esse tempo ser modificado pela ação de aditivos. 
O estudo de dosagem em laboratório deve ser realizado com os mesmos materiais e em condições 
semelhantes àquela da obra. 
O cálculo da dosagem do concreto deve ser refeito cada vez que for prevista uma mudança de 
marca, tipo ou classe do cimento, assim como, na procedência e qualidade dos agregados e demais 
materiais. 
Procedimentos de Execução: 
Preparar o concreto através de betoneira, colocando-se os materiais, preferencialmente na seguinte ordem, em 
função do tipo de equipamento:  

a) betoneiras basculantes: 
- parte do agregado graúdo mais parte da água de amassamento; 
- cimento mais o restante da água e a areia; 
- restante do agregado graúdo. 
b) betoneira com carregador: 
- colocar água quase toda na betoneira; 
- colocar no carregador:  
50% da brita;  
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areia total; 
cimento; 
50% da brita; 
- restante da água na betoneira. 
O tempo de mistura é variável de acordo com o tipo e o diâmetro do misturador, podendo-se adotar o 
tempo em segundos, obtido por t = k.D^(½), sendo k = 90 e 120 para betoneiras de eixo horizontal e 
inclinado respectivamente e, Do diâmetro da betoneira em metro. 
Finaliza a operação quando a mistura estiver homogênea. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
2.6 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
Designação: 
Colocação do concreto em formas para estruturas em construção civil. 
Recomendações: 
O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido, entre o fim deste e o do 
lançamento, intervalo superior a uma hora. Se for utilizada agitação mecânica, esse prazo poderá ser contado 
a partir do fim da agitação. Caso sejam utilizados retardadores de pega, o prazo poderá ser aumentado de 
acordo com as características do aditivo. 
Para os lançamentos que tenham de ser feitos a seco, em recintos sujeitos à penetração de água, deverão ser 
tomadas as precauções necessárias, para que não haja água no local em que o concreto será lançado, nem 
possa o concreto fresco vir a ser por ela lavado. Deverão ser tomados cuidados especiais, quando o 
lançamento do concreto se der em ambientes com temperatura inferior a 10°C ou superior a 40°C. Antes e 
durante a concretagem, devem ser inspecionados, os suportes e escoras. Deverão ser tomadas precauções 
para manter a homogeneidade do concreto. A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2 m. Uso 
obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 

Lançar o concreto imediatamente após o amassamento, não podendo ser utilizado depois de iniciada 
a pega. O concreto amassado deverá ser lançado sem interrupção de trabalho, o mais perto possível 
de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas. 
No caso de peças estreitas e altas, lançar o concreto através de janelas abertas na parte lateral da 
forma, ou por meio de funis ou trombas. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
2.7 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS PURADOS NA HORIZONTAL, DE 11,5X19X19 
(ESPESSURA DE 11,5CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IQUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO  
Designação: 
Assentamento de bloco cerâmico em alvenaria. 
Recomendações: 

A alvenaria deverá ser executada conforme as recomendações das seguintes normas da ABNT: NBR 
8041 - Tijolo cerâmico para alvenaria - forma e dimensões e NBR 8545 - Execução de alvenaria sem 
função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos. Caso as dimensões dos blocos sofram pequena 
alteração de sua espessura, as modificações nas plantas serão feitas pela Contratada, sujeitas a 
aprovação da fiscalização, não implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato. 
Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso 
dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em 
função das características dos materiais locais. Como dosagem inicial, recomenda-se a proporção 
1:2:8 em volume, sendo uma parte de cimento, duas partes de cal e oito partes de areia média ou 
grossa. O traço deverá ser ajustado, experimentalmente, observando-se a característica da 
argamassa quanto à trabalhabilidade. Adições poderão ser utilizadas, desde que tenham 
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compatibilidade com os aglomerantes empregados na fabricação da argamassa e com o tijolo. Para o 
seu uso deverá se fazer ensaios prévios e, caso se aplique,  
 
seguir as recomendações do fabricante. 
No caso de assentamento dos blocos com juntas a prumo, será obrigatório o uso de armaduras 
longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 60 mm na altura. Para 
garantir a amarração dos blocos, as juntas verticais não deverão coincidir entre fiadas contínuas e, no 
caso de alvenarias aparentes estas juntas poderão ser frisadas. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso 
obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Iniciar o serviço preferencialmente pelos cantos, assentando os blocos sobre uma camada de  argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8,  previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A 
largura do bloco corresponderá à espessura da alvenaria.  
Utilizar o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria. Esticar uma linha que servirá de guia, 
entre dois cantos ou extremos já levantados, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. 
Manter a espessura das juntas (12 mm) entre os blocos, completamente cheias. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.  

2.8 - CHAPISCO  
Designação: 
Aplicação de camada de argamassa  constituída de cimento, areia, água e, eventualmente, aditivo, possuindo 
baixa consistência, destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
Recomendações: 

A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia, 
predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. O chapisco deverá 
apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e descontínua, de 
forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. Quando a superfície for extremamente 
lisa, ou untada por produtos utilizados nas formas, é aconselhável apiloar, ou jatear areia antes 
chapiscar. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - 
Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. O 
chapisco deverá ser aplicado sobre qualquer base a ser revestida. Quando a temperatura for elevada 
ou a aeração for intensa, a cura do chapisco aplicado deverá ser feita através de umedecimentos 
periódicos, estabelecidos pela fiscalização. 
Para o preparo da base, recomenda-se:  
- As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas 
pela especificação da norma brasileira. 
- Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, 
materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
- Os processos para limpeza da base poderão ser os seguintes: 
1- Remoção de pó e materiais soltos. Escovar e lavar com água a superfície ou aplicar jato de água 
sob pressão. 
2- Remoção de óleo desmoldante, graxa e outros contaminantes gordurosos. Poderá ser efetuada 
utilizando-se os seguintes processos: 
a) escovar, utilizando piaçaba por exemplo, com solução alcalina de fosfato trisódico (30 g de 
Na3PO4 em um litro de água) ou soda cáustica, enxaguando, em seguida, com água limpa em 
abundância; 
b) saturar a superfície com água limpa, aplicar solução de ácido muriático (5 a 10% de concentração), 
durante cinco minutos, escovar e enxaguar, em seguida, com água limpa em abundância; 
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c) empregar processos mecânicos (escovamento com escova de cerdas de aço, lixamento mecânico 
ou jateamento de areia) e, em seguida, remover a poeira através de ar comprimido ou lavagem com 
água; 
d) escovar a superfície com água e detergente e enxaguar, em seguida, com água limpa em 
abundância. 
- Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente pré-molhada. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Molhar a superfície a chapiscar. A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, continuamente, sobre toda área da base que se pretende revestir. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
2.8 – REBOCO 
Designação: 
Aplicação de camada de revestimento utilizada para cobrimento do chapisco com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:5, propiciando uma superfície que permita receber o revestimento decorativo ou que se 
constitua no acabamento final. 
Recomendações: 
O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. O reboco com massa única 
deverá ser iniciado somente 7 dias após a conclusão do emboço. O reboco com massa única pode ser 
camurçado, chapiscado, desempenado, lavado, raspado e imitação travertino, a depender do acabamento a 
ser realizado. 
O reboco  deverá aderir bem ao chapisco e, preferencialmente, ter resistência inferior a este. Deverá possuir 
textura e composição uniformes, proporcionar facilidade de aplicação manual ou por processo mecanizado. O 
aspecto e a qualidade da superfície final deverão estar de acordo com a decoração especificada. 
Não pode ser aplicado, se o acabamento decorativo for constituído de tinta à base de epóxi, borracha clorada, 
poliuretano ou for suscetível à alcalinidade. 
A argamassa de reboco deverá ter consistência adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação 
(manual ou mecânico), constituída de areia fina, com dimensão máxima < 1,2 mm, com adição de 
impermeabilizante. A espessura da camada de reboco com massa única deverá ter no máximo 15 mm. Uso de 
mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências dispostos de forma tal, que a 
distância entre eles seja compatível com o tamanho da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos, 
deverão ser fixadas taliscas de madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, 
argamassa idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá 
ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que será sarrafeada, 
constituindo as guias ou mestras. 
Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada a argamassa de cimento e areia no traço 1:5, 
lançando-a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou através de 
processo mecânico, até preencher a área desejada. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser 
feita a retirada do excesso e a regularização da superfície pela passagem da desempenadeira. Em seguida, as 
depressões deverão ser preenchidas, mediante novos lançamentos de argamassa nos pontos necessários, 
repetindo-se a operação, até conseguir uma superfície cheia e homogênea. O acabamento final deverá ser 
executado de acordo com o tipo de textura desejado.  
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
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2.9 - EMASSAMENTO DE PAREDES COM MASSA ACRILICA, DUAS DEMÃOS  
Designação:  
Execução do emassamento de paredes, indicado para nivelar e corrigir imperfeições em qualquer superfície de 
alvenaria, para posterior aplicação de pintura. 
Recomendações: 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, recomenda-se aplicar um líquido selador anterior ao emassamento. 
Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Aplicar a massa com desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e sucessivas. 
Aplicada a 1ª demão, após um intervalo mínimo de três horas, lixar, com lixa de grão 100 a 150, a fim de 
eliminar os relevos; aplicar a 2ª demão, corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o 
lixamento final. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
2.10 - PINTURA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS  
Designação: 
Execução de serviços de pintura em paredes, com tinta látex, a ser aplicado em superfície de alvenaria, 
conferindo-lhe um acabamento uniforme e colorido. 
Recomendações: 
A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O substrato deve ser firme, 
limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de 
argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a parede 
caiada, é necessário escovar a superfície e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. Para 
superfícies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizar a absorção do produto.  
A cor deve ser definida no projeto. 
Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem da tinta. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI), principalmente da máscara e óculos 
protetores quando a aplicação for através da pulverização. 
Procedimentos de Execução: 
Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície preparada. Cada demão da 
pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo 
mínimo de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de tinta 
e água. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.0 – EDIFICAÇÃO 
DEMOLIÇÃO E ALVENARIAS 
3.1 – DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO 
Os serviços de demolição de alvenaria compreendem as seguintes etapas: 
- Preparação do Local 
Antes do início da demolição, será realizada a preparação do local, incluindo a remoção de objetos e mobiliário 
que possam interferir no processo. 
- Segurança e proteção 
Serão adotadas todas as medidas de segurança necessárias, incluindo a instalação de tapumes, sinalizações 
e equipamentos de proteção individual para os trabalhadores envolvidos na obra. 
- Demolição 
A demolição da alvenaria executada de forma controlada, utilizando equipamentos adequados e seguindo as 
normas técnicas de segurança. A remoção dos entulhos será feita de maneira organizada e eficiente. 
- Destinação dos resíduos 
Os resíduos resultantes da demolição serão destinados a locais apropriados indicados pela Prefeitura de 
Candiba, em conformidade com as normas ambientais vigentes. 
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Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.2 - FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO PLASTIFICADO DE 12 MM, 7 USOS, 
INCLUSIVE ESCORAMENTO  
Designação: 
Execução de formas para fundação utilizando compensado plastificado de 12 mm, levando-se em conta a 
utilização de 07 (sete) usos. 
Recomendações: 
As formas devem ser resistentes às cargas. Após a colocação da forma e verificação de todos os componentes 
do sistema, deverá ser feita uma pintura de proteção com desmoldante para facilitar a remoção das mesmas 
sem danificar as superfícies do concreto. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Os painéis laterais da forma deverão ser formados por tábuas, de pinho pregadas sobre travessas. As 
travessas deverão ser escoradas na parte superior e na parte inferior, apoiando-se em pontaletes cravados no 
solo. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.3 - ARMADURA CA-60B FINA E ARMADURA CA-50A MÉDIA E GROSSA, DIÂMETROS DE 5,0; 8,0; 10,0, 
12,5 mm e 18 mm (3/16"; 5/16"; 3/8" , 1/2"; 5/8”) 
Designação: 
Confecção das armaduras e colocação nas formas. 
Recomendações: 
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros de outro 
diâmetro. Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e 
reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em 
superfícies resistentes e afastadas dos trabalhadores. A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos 
sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e afastadas dos trabalhadores. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 

Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a 
frio, conforme os desenhos do projeto estrutural. 
A armação será executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se afastadores 
adequados. No caso de pilares será executada previamente. A fixação entre as barras será feita 
utilizando-se arame recozido nº 18. Os ferros deverão ser bem amarrados, mantendo-se os 
espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.  
3.4 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS PURADOS NA HORIZONTAL, DE 11,5X19X19 
(ESPESSURA DE 11,5CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IQUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO. 
Designação: 
Assentamento de bloco cerâmico em alvenaria. 
Recomendações: 
A alvenaria deverá ser executada conforme as recomendações das seguintes normas da ABNT: NBR 8041 - 
Tijolo cerâmico para alvenaria - forma e dimensões e NBR 8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural 
de tijolos e blocos cerâmicos. Caso as dimensões dos blocos sofram pequena alteração de sua espessura, as 
modificações nas plantas serão feitas pela Contratada, sujeitas a aprovação da fiscalização, não implicando, 
porém, qualquer alteração no valor do contrato. 
Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos tijolos 
e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em função das 
características dos materiais locais. Como dosagem inicial, recomenda-se a proporção 1:2:8 em volume, sendo 
uma parte de cimento, duas partes de cal e oito partes de areia média ou grossa. O traço deverá ser ajustado, 
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experimentalmente, observando-se a característica da argamassa quanto à trabalhabilidade. Adições poderão 
ser utilizadas, desde que tenham compatibilidade com os aglomerantes empregados na fabricação da 
argamassa e com o tijolo. Para o seu uso deverá se fazer ensaios prévios e, caso se aplique, seguir as 
recomendações do fabricante. 
No caso de assentamento dos blocos com juntas a prumo, será obrigatório o uso de armaduras longitudinais, 
situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 60 mm na altura. Para garantir a amarração 
dos blocos, as juntas verticais não deverão coincidir entre fiadas contínuas e, no caso de alvenarias aparentes 
estas juntas poderão ser frisadas. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Iniciar o serviço preferencialmente pelos cantos, assentando os blocos sobre uma camada de  argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8,  previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A 
largura do bloco corresponderá à espessura da alvenaria. 
 Utilizar o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria. Esticar uma linha que servirá de guia, 
entre dois cantos ou extremos já levantados, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. 
Manter a espessura das juntas (12 mm) entre os blocos, completamente cheias. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.  

ACABAMENTOS E PINTURAS 
3.4 - CHAPISCO  

Designação: 
Aplicação de camada de argamassa  constituída de cimento, areia, água e, eventualmente, aditivo, possuindo 
baixa consistência, destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 
Recomendações: 

A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser constituída de areia, 
predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 6,3 mm. O chapisco deverá 
apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta com superfície irregular e descontínua, de 
forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base. Quando a superfície for extremamente 
lisa, ou untada por produtos utilizados nas formas, é aconselhável apiloar, ou jatear areia antes 
chapiscar. O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - 
Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. O 
chapisco deverá ser aplicado sobre qualquer base a ser revestida. Quando a temperatura for elevada 
ou a aeração for intensa, a cura do chapisco aplicado deverá ser feita através de umedecimentos 
periódicos, estabelecidos pela fiscalização. 
Para o preparo da base, recomenda-se:  
- As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela 
especificação da norma brasileira. 
- Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 
soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 
- Os processos para limpeza da base poderão ser os seguintes: 
1- Remoção de pó e materiais soltos. Escovar e lavar com água a superfície ou aplicar jato de água sob 
pressão. 
2- Remoção de óleo desmoldante, graxa e outros contaminantes gordurosos. Poderá ser efetuada utilizando-
se os seguintes processos: 
a) escovar, utilizando piaçaba por exemplo, com solução alcalina de fosfato trisódico (30 g de 
Na3PO4 em um litro de água) ou soda cáustica, enxaguando, em seguida, com água limpa em 
abundância; 
b) saturar a superfície com água limpa, aplicar solução de ácido muriático (5 a 10% de concentração), 
durante cinco minutos, escovar e enxaguar, em seguida, com água limpa em abundância; 
c) empregar processos mecânicos (escovamento com escova de cerdas de aço, lixamento mecânico 
ou jateamento de areia) e, em seguida, remover a poeira através de ar comprimido ou lavagem com 
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água; 
d) escovar a superfície com água e detergente e enxaguar, em seguida, com água limpa em 
abundância. 
- Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente pré-molhada. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Molhar a superfície a chapiscar. A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, continuamente, sobre toda área da base que se pretende revestir. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.5 – REBOCO 
Designação: 
Aplicação de camada de revestimento utilizada para cobrimento do chapisco com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:5, propiciando uma superfície que permita receber o revestimento decorativo ou que se 
constitua no acabamento final. 
Recomendações: 
O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. O reboco com massa única 
deverá ser iniciado somente 7 dias após a conclusão do emboço. O reboco com massa única pode ser 
camurçado, chapiscado, desempenado, lavado, raspado e imitação travertino, a depender do acabamento a 
ser realizado. 
O reboco  deverá aderir bem ao chapisco e, preferencialmente, ter resistência inferior a este. Deverá possuir 
textura e composição uniformes, proporcionar facilidade de aplicação manual ou por processo mecanizado. O 
aspecto e a qualidade da superfície final deverão estar de acordo com a decoração especificada. 
Não pode ser aplicado, se o acabamento decorativo for constituído de tinta à base de epóxi, borracha clorada, 
poliuretano ou for suscetível à alcalinidade. 
A argamassa de reboco deverá ter consistência adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação 
(manual ou mecânico), constituída de areia fina, com dimensão máxima < 1,2 mm, com adição de 
impermeabilizante. A espessura da camada de reboco com massa única deverá ter no máximo 15 mm. Uso de 
mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências dispostos de forma tal, que a 
distância entre eles seja compatível com o tamanho da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos, 
deverão ser fixadas taliscas de madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, 
argamassa idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá 
ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que será sarrafeada, 
constituindo as guias ou mestras. 
Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada a argamassa de cimento e areia no traço 1:5, 
lançando-a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou através de 
processo mecânico, até preencher a área desejada. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser 
feita a retirada do excesso e a regularização da superfície pela passagem da desempenadeira. Em seguida, as 
depressões deverão ser preenchidas, mediante novos lançamentos de argamassa nos pontos necessários, 
repetindo-se a operação, até conseguir uma superfície cheia e homogênea. O acabamento final deverá ser 
executado de acordo com o tipo de textura desejado.  
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

3.6 - EMASSAMENTO DE PAREDES                          COM MASSA ACRILICA, DUAS DEMÃOS  
Designação:  
Execução do emassamento de paredes, indicado para nivelar e corrigir imperfeições em qualquer superfície de 
alvenaria, para posterior aplicação de pintura. 
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Recomendações: 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, recomenda-se aplicar um líquido selador anterior ao emassamento. 
Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Aplicar a massa com desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e sucessivas. 
Aplicada a 1ª demão, após um intervalo mínimo de três horas, lixar, com lixa de grão 100 a 150, a fim de 
eliminar os relevos; aplicar a 2ª demão, corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o 
lixamento final. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.7 - PINTURA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
Designação: 
Execução de serviços de pintura em paredes, com tinta látex, a ser aplicado em superfície de alvenaria, 
conferindo-lhe um acabamento uniforme e colorido. 
Recomendações: 
A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O substrato deve ser firme, 
limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de 
argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a parede 
caiada, é necessário escovar a superfície e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. Para 
superfícies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizar a absorção do produto. A 
cor deve ser definida no projeto. 
Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem da tinta. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI), principalmente da máscara e óculos 
protetores quando a aplicação for através da pulverização. 
Procedimentos de Execução: 
Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície preparada. Cada demão da 
pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo 
mínimo de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de tinta 
e água. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.8 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 
Especificação: 

Considera o material e a mão de obra para preparo da argamassa, assentamento e rejuntamento da cerâmica. 

Itens e suas características - Pastilha cerâmica/porcelana, cores conforme indicação da prefeitura de Candiba, 

ref. Portobello, Eliane ou equivalente - Argamassa colante industrializada para assentamento de placas 

cerâmicas, do tipo AC Ili , preparada conforme indicação do fabricante;  

Procedimento executivo:  

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso 

da desempenadeira, formando camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área, tal que facilite a colocação das 

placas e possibilite respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de 

argamassa utilizada; Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa formando 

sulcos; Aplicar camada de argamassa colante no tardoz das peças; Assentar as placas, comprimindo 

manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada 

para o tipo de cerâmica deverá ser observada, podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente 
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gabaritados; logo após o assentamento, rejuntar com a mesma argamassa colante, com auxílio de 

desempenadeira de borracha em movimentos contínuos de vai e vem; limpar a área com pano umedecido. 

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

Normas aplicáveis: 

NBR 14081 NBR 15825 NBR 8214 

REVESTIMENTO DE PISOS 

3.9 –  
Designação: 
Aplicação de camada de concreto, executada sob área coberta da construção, com solicitação leve, destinada 
a evitar a penetração de água nas edificações, especialmente por via capilar. 
Recomendações: 
O contrapiso deverá ser constituído por concreto de cimento Portland, dimensão máxima caracterizada do 
agregado de 19,0 mm, consumo mínimo de cimento igual a 200 kg/m³ e uso de aditivo impermeabilizante. 
A dosagem do aditivo plastificante/impermeabilizante deverá variar entre 0,2 e 1,0% sobre a massa de 
cimento, conforme recomendações do fabricante.Uso de mão-de-obra habilitada. Nas baias a inclinação do 
piso será de 1% no sentido da calha de coleta dos dejetos. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Após a limpeza, compactação  e regularização do terreno, fixar gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, para o 
acabamento final da superfície do concreto no nível desejado. Lançar o concreto sobre o terreno umedecido, 
distribuindo-o sobre a superfície a ser lastreada, ligeiramente apiloado, manualmente. Regularizar a superfície 
do lastro com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

3.10 – CONTRAPI 
Designação: 
Regularização da base executada, com  argamassa de cimento e areia, traço 1:3, destinado principalmente a 
pisos de alta resistência. 
Recomendações: 
O caimento do piso deverá ser executado nessa fase de regularização. 
A base deverá estar preparada e regularizada com todos os detalhes, arredondamento de cantos, 
embutimentos e fixações de tubos, conforme o projeto. A superfície deverá estar limpa e seca. 
Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Os níveis da laje ou base deverão ser verificados e as mestras executadas imediatamente antes da aplicação 
da argamassa. A camada de regularização deverá ser preparada com argamassa de cimento e areia média ou 
grossa sem peneirar, no traço 1:3. Após a aplicação da argamassa a superfície final deverá ser sarrafeada e 
desempenada. 
Poderá ser polvilhado cimento (0,5 kg/m²), antes de desempenar a superfície. A espessura da argamassa 
deverá ser de pelo menos 3 cm. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
3.11 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 60 X 60 CM, (PORCELANATO), ELIANE OU 
SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA ACIII, REJUNTADO, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 
Piso cerâmico tipo porcelanato técnico, 60 x 60 cm, cor branca ou equivalente escolhida pela Prefeitura de 

Candiba. Assentado com juntas de 2mm entre as peças. O piso porcelanato deverá ser de primeira qualidade 
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e conforme especificações e indicações de projeto. Todas as peças deverão ser do mesmo lote. As peças 

deverão ser aplicadas com argamassa colante e rejuntadas com a utilização de rejunte na cor Cinza ou 

similar. Procedimentos para Instalação: Preparação da Base: A concretagem do contrapiso deverá obedecer 

às dimensões de norma, quanto às juntas de dilatação, ou seja, 32m² para áreas internas e 20m² para áreas 

externas. Sempre que houver junta de movimentação, expansão ou dilatação, estas deverão subir até o 

revestimento cerâmico. Deverá ser observado o tempo suficiente para secagem do contrapiso antes da 

aplicação do revestimento. Limpeza e Reparos da Base: Toda a área de aplicação deverá ser minuciosamente 

limpa e, no caso de serem detectados trechos soltos de contrapiso, estes deverão ser removidos. Para tanto 

deverá ser realizado corte a disco sobre as juntas e posterior remoção manual com ponteiro, tomando-se 

cuidados para não causar novos descolamentos. O preenchimento destes locais deverá obedecer aos mesmos 

critérios utilizados para implantação do contrapiso original. Umidade: Deverão ser tomados cuidados especiais, 

quando do assentamento do revestimento em pavimentos térreos, para impedir que a umidade do solo suba 

por capilaridade até as peças cerâmicas, causado exudações, adotando-se os procedimentos necessários 

para eliminar esta possibilidade. Preparação e Aplicação da Argamassa: Antes do início do assentamento do 

revestimento cerâmico, deverá ser verificada a umidade do contrapiso, que não deverá ser superior a 6%. Na 

preparação da argamassa de assentamento do porcelanato, deverão ser adicionados 6,6 litros de água para 

cada saco de 20 kg de argamassa. Deverão ser observados os cuidados necessários, durante a mistura da 

massa, para evitar a formação de grumos e obter-se uma consistência final pastosa. Anteriormente à 

aplicação, a argamassa deverá descansar por 10 minutos e ser novamente misturada. O tempo de pote não 

poderá exceder 02h30min. Para aplicação da argamassa deverão ser utilizadas desempenadeiras dentadas de 

8 mm. A argamassa deverá ser aplicada com o lado liso da desempenadeira, formando um ângulo de 

aproximadamente 30º. Imediatamente após deverão ser formados os cordões na superfície, com o lado 

dentado da desempenadeira, com uma inclinação de aproximadamente 60º, retirando-se os excessos. Não 

deverá haver intervalo de tempo superior a 20 minutos entre a aplicação da massa e o assentamento das 

peças. As peças cerâmicas deverão ser pressionadas contra a massa, com um leve movimento torçor e 

imediatamente ajustadas com batidas de um martelo de borracha. Para garantir o perfeito alinhamento das 

peças, deverão ser utilizados espaçadores tipo cruzeta (perdido) e realizadas conferências de alinhamento a 

cada 5 fileiras através de linhas. Periodicamente deverá ser removida uma peça recém colocada e conferido se 

a quantidade de argamassa utilizada está proporcionada à aderência desejada. Para garantir a qualidade do 

rejuntamento, as juntas deverão ser limpas até o fundo, com a argamassa ainda fresca. Juntas de 

assentamento: Deverão ser deixadas juntas de 3,0 mm entre as peças cerâmicas do piso. Juntas de 

Movimentação: Deverão ser executadas juntas, a cada 32m² (ou sempre que uma das dimensões do 

revestimento seja superior a 8m) para pisos internos ou a cada 20m² (ou sempre que uma das dimensões do 

revestimento seja superior a 4m) para pisos externos, em coincidência com as juntas do contrapiso, com 

dimensão mínima de 1 cm de largura por profundidade igual à altura da peça cerâmica. No contrapiso, estas 

juntas deverão ser preenchidas com isopor, espuma de poliuretano, manta de algodão, cortiça ou aglomerado 
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de madeira. Na superfície, em toda a espessura do revestimento cerâmico, estas juntas deverão ser 

preenchidas com calafetador de juntas ref.: marca Quartzolit, ou similar que necessitará de 24 horas para cura. 

Juntas de dessolidarização: Em todos os encontros com paredes e pilares, ou no encontro com outros tipos de 

revestimento de piso, deverá ser deixado um espaço de 8 a 10 mm que deverá ser preenchido com mastique a 

base de poliuretano, silicone ou polissulfeto. Nos locais onde forem utilizados rodapés, estas juntas não 

necessitarão de preenchimento. Preparação e aplicação do rejunte: O rejunte somente deverá ser aplicado 

depois de decorridas, no mínimo, 48 horas do assentamento das peças. O rejunte deverá ser misturado em 

solução de 300 ml de água para cada 1 kg de pó (quantidades diferentes de água poderão alterar a tonalidade 

final do rejunte). Deverão ser observados os cuidados necessários, durante a mistura da massa, para evitar a 

formação de grumos e obter-se uma consistência final pastosa. Anteriormente à aplicação, a massa deverá 

descansar por 10 minutos e ser novamente misturada. O tempo de pote não poderá exceder duas horas. 

Durante este tempo a massa deverá ser revirada, mas sem adição de água, o que enfraquecerá o material. 

Antes da aplicação do rejunte, toda poeira e impurezas deverão ser removidas e o revestimento levemente 

molhado com água limpa. O rejunte deverá ser forçado para dentro das juntas com aplicador de borracha a 

aproximadamente 45º com a superfície. Caso este procedimento não esteja proporcionado o efeito desejado, 

deverá ser utilizada uma espátula para forçar o total preenchimento das juntas. O trabalho deverá ser realizado 

diagonalmente às juntas, utilizando pressão adequada para assegurar que o rejunte una-se ao substrato e 

preencha totalmente as juntas. Deverá ser removido, com a borda do aplicador, o máximo possível de excesso 

de massa quando ainda fresca. Após um período de 20 a 30 minutos, necessário para o endurecimento do 

rejunte, deverá ser utilizada uma esponja ou pano de algodão molhados em água, sempre limpa (torcidos para 

retirar o excesso de água) para, com movimentos circulares, forçar a entrada complementar de rejunte na junta 

e melhorar o acabamento. Após novo período de espera de 30 a 45 minutos, ou até estar formada uma 

película sobre a superfície, deverá ser utilizado um pano de algodão limpo e seco para a remoção inicial da 

bruma e dos resíduos remanescentes e, logo após, um pano limpo molhado em limpador de rejuntes ref.: 

marca Quartzolit ou similar (diluído em água, na proporção 1:20) para remoção final da bruma remanescente. 

A cura apropriada é necessária à obtenção da resistência máxima do rejunte. Não deverão ser utilizados 

produtos a base de cloro (água sanitária) para limpeza do revestimento, o que poderá acarretar posterior 

alteração na tonalidade do rejunte. Furação: As peças de porcelanato poderão ser furadas sem causar danos 

ao material. Para tanto deverá ser utilizada furadeira elétrica, partindo-se de diâmetros menores, como por 

exemplo, 4 mm, até atingir-se o diâmetro desejado, aumentando-se gradativamente para 6, 8, 10, 12 mm... 

Estes furos poderão ser executados nas peças antes ou após o assentamento, aguardando-se, para esta 

última hipótese, a cura total da argamassa. Em ambos os casos não deverá ser utilizada a opção “martelete” 

da furadeira.  

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

       GRANITO E MARMORES 
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3.12 – PEITORIL GRANITO 
Designação: 

Aplicação de peça em granito abaixo das janelas;  

Recomendações: 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos de Execução: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e 

adequação às medidas do local.  

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 17mm (altura)  

- Modelo de Referência: Granito branco fortaleza. 

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear. 

3.13 – SOLEIRA EM GRANITO 

Designação: 

Aplicação de peça em granito abaixo das portas;  

Recomendações: 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos de Execução: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e 

adequação às medidas do local.  

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 17mm (altura)  

- Modelo de Referência: Granito branco fortaleza. 

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear. 

3.14 - BANCA EM GRANITO BRANCO FORTALEZA  
Designação: 

Produção e instalação de bancadas em granito Branco Fortaleza. 

Procedimentos de Execução: 

- Planejamento: 

- Análise do projeto e definição das dimensões da bancada. 

- Seleção cuidadosa do granito branco Fortaleza, considerando suas características técnicas e estéticas. 

- Preparação da Área: 

- Verificação e preparação da área de instalação, incluindo o nivelamento e limpeza adequados. 

Corte e Modelagem: 

- Corte preciso das peças de granito de acordo. 

- Modelagem das arestas e superfícies conforme as necessidades estéticas. 
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Fixação com Argamassa Colante: 

- Aplicação de argamassa colante especial, considerando as orientações do fabricante para garantir uma 

aderência robusta. 

Rejuntamento: 

- Execução do rejuntamento entre as peças, utilizando material apropriado para uniformidade estética e 

prevenção de infiltrações. 

Acabamento e Polimento: 

- Acabamento minucioso nas bordas e superfícies da bancada, com polimento para conferir brilho e suavidade. 

Impermeabilização: 

- Aplicação de impermeabilizante específico para proteção contra umidade e manchas, assegurando a 

durabilidade do granito. 

Limpeza Pós-Instalação: 

 - Remoção cuidadosa de resíduos de argamassa e poeira após a conclusão da instalação. 

        ESQUADRIAS 

3.15 - ESQUADRIAS EM ALUMINIO ANODIZADO BRANCO SERIE 25 

Designação: 

Instalação e acabamento de esquadrias de alumínio anodizado branco, serie 25, com vidro temperado incolor 

5mm, inclusive ferragens e puxadores. Paginação conforme projeto arquitetônico.  

Recomendações: Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da esquadria. A folga entre a esquadria e 

o vão deverá ser uniforme em todo o perímetro. Após o assentamento, deverá ser verificado o funcionamento 

da esquadria. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos de Execução: 

O assentamento será iniciado posicionando-se o requadro de acordo com o nível do piso fornecido. O 

requadro será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 

no traço 1:2:8.  

Os serviços de esquadrias em alumínio serão executados de acordo com as normas indicadas para esse tipo 

de serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam desenhos básicos, 

dimensões, materiais e as especificações particulares das esquadrias e similares. As medidas indicadas nos 

projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada esquadria ou similar, depois de 

concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos diversos, e antes do início da fabricação das 

esquadrias. Todos os materiais utilizados na confecção das esquadrias deverão ser de procedência idônea, e 

acabados de maneira que não apresentem rebarbas ou saliências capazes de obstar o funcionamento da 

abertura ou causar danos físicos ao usuário.  

NORMAS TÉCNICAS ABNT: 
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NBR 10821-1:2011 Esquadrias externas para edificações Parte 1: Terminologia; Esquadrias externas para 

edificações Parte 2: Requisitos e classificação; ABNT NBR 13756:1996 Esquadrias de alumínio - Guarnição 

elastomérica em EPDM para vedação – Especificação; NBR 11706 - Vidro na Construção Civil. 

      INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

4.0 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS  
Designação: 
Serviços de instalações para rede de água potável e esgotos. 
Recomendações: 
As instalações devem ser executadas de acordo com o projeto hidro-sanitário. Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
As instalações serão executadas de acordo com as Normas Técnicas e serão testadas antes do fechamento 
dos rasgos nas paredes. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a verba. 

       INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

5.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ LÓGICA E TELEFONIA  
Serviços de instalações para fornecimento de energia elétrica lógica e telefonia. 
Recomendações: 
As instalações devem ser executadas de acordo com o projetos elétrico, lógica e telefonia. Uso de mão-de-
obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
As instalações serão executadas de acordo com as Normas Técnicas e especificações das concessionárias 
locais. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a verba. 

       LIMPEZA GERAL 

6.0 - LIMPEZA GERAL 
Designação: 
Limpeza geral da área construída, incluindo remoção de entulho, lavagem polimento e remoção de detritos. 
Recomendações: 
O serviço de limpeza geral será considerado concluído quando não houver mais sujeira e todas as superfícies 
estiverem polidas. 
Evitar danos nos vidros, móveis, luminárias, equipamentos, revestimentos e pintura. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Procedimentos de Execução: 
Remover todo o entulho, detritos e equipamentos, ferramentas e demais objetos. Lavar com água e detergente 
as superfícies laváveis. 
Dar polimento com cera e polidores nos pisos, balcões, equipamentos, luminárias, lâmpadas, metais, ferragens 
e vidros. 
O serviço de limpeza será aceito a partir dos itens de controle: ausência de sujeira, pó, riscos, colas, salpicos 
de tinta e grau de polimento satisfatório ao cliente. 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.  
ADMINISTRAÇÃO 
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7.0 – Administração 
Será obrigatório o acompanhamento periódico de um profissional da área, indicado pela Prefeitura de Candiba, 
a fim de fiscalizar a execução dos serviços, bem como o acompanhamento do engenheiro residente da 
construtora responsável pela execução da obra.  

       NORMAS TÉCNICAS DA ABNT APLICÁVEIS. 
 As normas abaixo e ou suas sucessoras, bem como as demais não citadas neste e nos demais itens 
a seguir e que se referem ao objeto da obra deverão ser os parâmetros mínimos a serem obedecidos para sua 
perfeita execução. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para a obra em questão e de acordo com as normas vigentes nacionais ou 
internacionais, e as melhores técnicas preconizadas para o assunto. 

              - Alvenaria de tijolos. 

NBR-6460 Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria - Verificação da Resistência à compressão 
NBR-6461 Bloco Cerâmico para Alvenaria - Verificação da Resistência à Compressão 
NBR-7170 Tijolos maciços cerâmicos para alvenaria. 
NBR-7171 Bloco Cerâmico para Alvenaria - Especificação 
NBR-8041 Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria - Forma e Dimensões 
NBR-8042 Bloco Cerâmico para Alvenaria - Formas e Dimensões 
NBR-8545 Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos. 

             - Argamassas. 

 
NBR-7175 Cal hidratada para argamassas. 
NBR-7200 Revestimento de Paredes e Tetos com Argamassas - Materiais - Preparo, Aplicação e 

Manutenção. 
NBR-7222 Argamassas de Concreto - Determinação. Da Resistência a Tração por Compressão 

Diametral de Corpos de Prova Cilíndricos. 
NBR-10908 Aditivos para Argamassa e Concretos - Ensaios de uniformidade 

              - Aterros e Escavações. 

NBR-5681 Controle Tecnológico da Execução de Aterros em Obras de Edificações 
NBR-12266 Projeto e Execução da Valas para Assentamento de Tubulação de Água, Esgoto ou 

Drenagem Urbana. 
              - Coberturas. 

NBR-5642 Telha Ondulada e Chapa Estrutural de Fibrocimento - Determinação da Impermeabilidade 
NBR-5643 Telha de Fibrocimento - Verificação da Resistência a Cargas uniformemente 

distribuídas. 
NBR-5720 Coberturas. 
NBR-6468 Telha Ondulada de Fibrocimento - Determinação da Resistência à Flexão 
NBR-6470 Telha Ondulada de Fibrocimento - Determinação da Absorção de Água. 
NBR-7581 Telha Ondulada de Fibrocimento 
NBR-8055 Parafusos, Ganchos e Pinos Usados para a Fixação de Telhas de Fibrocimento - 

Dimensões e Tipos. 
NBR-9066 Peças Complementares para Telhas Onduladas de Fibrocimento - Funções Tipos e 

Dimensões. 
Norma NFP 
34301 

ECCA 

- Cimentos. 
NBR-5732 Cimento Portland Comum - Especificação 
NBR-5733  Cimento Portland de alta resistência inicial - Especificação 
NBR-5735 Cimento Portland de Alto Forno 
NBR-5740 Análise Química de Cimento Portland - Disposições Gerais - Método de Ensaio 
NBR-5741 Cimentos - Extração e Preparação de amostras - Método de Ensaio 
NBR-6118 Item 08 - Obras de Concreto 
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NBR-6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado 
NBR-7215 Cimento Portland - Determinação da Resistência à compressão - Método de Ensaio 
NBR-7226 Cimentos, terminologia. 
NBR-11579 Cimento Portland - Determinação da finura por meio da peneira 75 Mm (n° 200) 
NBR-11580 Cimento Portland - Determinação da água da Pasta de Consistência Normal. 
PNB 116 Cálculo e Execução de Obras de Concreto Protendido 
PEB 780 Fios de Aço para Concreto Protendido 
PEB 781 Cordoalhas de Aço para Concreto Protendido 
- Agregados. 
NBR-5734 Peneiras para Ensaio 
NBR-6458 Grãos de Pedregulho Retidos na Peneira de 4,8 mm - Determinação da Massa 

Específica, Massa Específica Aparente e da Absorção de Água. 
NBR-6465 Agregados - Determinação da Abrasão “Los Angeles” 
NBR-6467 Agregados - Determinação do Inchamento de Agregado Miúdo 
NBR-6491 Reconhecimento e Amostragem para Fins de Caracterização de Pedregulhos e Areia 
NBR-7211 Agregados para concreto - Especificação 
NBR-7214 Areia Normal para Ensaio de Cimento 
NBR-7216 Amostragem de Agregados 
NBR-7217 Agregado - Determinação da Composição Granulométrica 
NBR-7218 Agregado - Determinação do Teor de Argila em Torrões e Materiais Friáveis 
NBR-7219 Agregado - Determinação do Teor de Materiais Pulverulentos 
NBR-7220 Agregado - Determinação de Impurezas Orgânicas Húmicas em Agregado Miúdo 
NBR-7221 Agregado - Ensaio de Qualidade de Agregado Miúdo 
NBR-7225 Materiais de Pedra e Agregados Naturais 
NBR-7251 Agregado em Estado Solto - Determinação da Massa Unitária 
NBR-7389 Apreciação Petrográfica de Agregados 
NBR-7809 Agregado Graúdo - Determinação do Índice Forma Pelo Método do Paquímetro 
NBR-7810 Agregado em Estado Compactado e Seco - Determinação da Massa Unitária 
NBR-9773 Agregado - Reatividade Potencial do Álcalis em Combinações Cimento - Agregado 
NBR-9774 Agregado - Verificação da Reatividade Potencial Pelo Método Químico 
NBR-9775 Agregado - Determinação da unidade Superficial em Agregados Miúdos por Meio do 

Frasco de Chapman 
NBR-9776 Agregado - Determinação da Massa Específica de Agregados Miúdos por Meio do Frasco 

de Chapman 
NBR-9777 Agregados - Determinação da Absorção de Água em agregados Miúdos 
NBR-9917 Agregados para Concretos - Determinação de Sais, Cloretos e Sulfatos Solúveis 
NBR-9935 Agregados 
NBR-9936 Agregados - Determinação do Teor de Partículas Leves 
NBR-9937 Agregados - Determinação da Absorção e da Massa Específica de Agregado Miúdo 
NBR-9938 Agregados - Determinação da Resistência ao Esmagamento de Agregados Graúdos 
NBR-9939 Agregados - Determinação do Teor de Umidade Total por Secagem, em Agregado 

Graúdo 
NBR-9940 Agregados - Determinação do Índice de Manchamento em Agregados Leves 
NBR-9941 Redução de Amostra de Campo de Agregados para Ensaio de Laboratório 
NBR-9942 Constituintes Mineralógicos dos Agregados Naturais 
NBR-10340 Agregados - Avaliação da Reatividade Potencial das Rochas Carbonáticas com Álcalis de 

Cimento 
NBR-10341 Agregado - Determinação do Módulo de Deformação Estático e Coeficiente de Poisson 

de Rochas 
NBR-12695 Agregados - Verificação do Comportamento Mediante Ciclagem Natural 
NBR-12696 Agregados - Verificação do Comportamento Mediante Ciclagem Artificial Água Estufa 
NBR-12697 Agregados - Avaliação do Comportamento Mediante Ciclagem Acelerada com 

Etilenoglicol 
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 - Concretos. 
NBR- Aditivos Superplastificantes para Concreto de Cimento Portland 
NBR- Projeto e Execução de Obras de Concreto Simples 
NBR-5627 Exigências Particulares das Obras de Concreto Armado e Protendido em Relação à 

Resistência ao Fogo 
NBR-5672 Diretrizes para o Controle Tecnológico de Materiais Destinados a Estruturas de Concreto 
NBR-5673 Diretrizes para o Controle Tecnológico de Processos Executivos em Estruturas de 

Concreto 
NBR-5738 Moldagem e Cura de Corpos de Prova de Concreto Cilíndricos ou Prismáticos 
NBR-5739 Ensaio de compressão de C.P. cilíndricos de concreto - Método de Ensaio. 
NBR-5750 Amostragem de concreto fresco produzido em betoneiras estacionárias - Método de 

ensaio. 
NBR-6118 Itens 8,12,13,14,15  Projeto e execução de obras de concreto armado. 
NBR-6119 Cálculo e Execução de Lajes Mistas 
NBR-6120 Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações 
NBR-7212 Execução de concreto dosado em central - Especificação 
NBR-7223 Concreto - Determinação da Consistência pelo Abatimento do Tronco de Cone - Método 

de Ensaio. 
NBR-7584 Concreto Endurecido - Avaliação da Dureza Superficial pelo Esclerômetro de Reflexão 
NBR-8045 Concreto - Determinação da Resistência Acelerada à Compressão - Método da Água em 

Ebulição 
NBR-8224 Concreto Endurecido - Determinação da Fluência 
NBR-8522 Concreto - Determinação do Módulo de Deformação Estática e Diagrama Tensão - 

Deformação 
NBR-8681 Ações e Segurança nas Estruturas - Procedimento 
NBR-8953 Concreto para Fins Estruturais - Classificação por Grupos de Resistência 
NBR-9204 Concreto Endurecido - Determinação da Resistividade Elétrica Volumétrica 
NBR-9605 Reconstituição do Traço de Concreto Fresco 
NBR-9606 Concreto - Determinação da Consistência pelo Espalhamento do Tronco de Cone 
NBR-9607 Prova de Carga em Estruturas de Concreto Armado e Protendido 
NBR-9832 Concreto e Argamassa - Determinação dos Tempos de Pega por meio da Resistência à 

Penetração 
NBR-9833 Concreto Fresco - Determinação da Massa Específica e do Teor de Ar pelo Método 

Gravimétrico 
NBR-10342 Concreto Fresco - pedra de Abatimento 
NBR-10786 Concreto Endurecido - Determinação do Coeficiente de Permeabilidade à Água 
NBR-10787 Concreto Endurecido - Determinação da Penetração de Água sob Pressão 
NBR-11768 Aditivos para Concreto de Cimento Portland 
NBR-12142 Concreto - Determinação da Resistência à Tração na Flexão em Corpos de Prova 

Prismáticos - Método de Ensaio 
NBR-12317 Verificação de Desempenho de Aditivos para Concreto - Procedimento 
NBR-12654 Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto 
NBR-12655 Preparo, controle e recebimento de concreto 
NBR-14931 Execução de Estruturas de Concreto - Procedimento 
- Aços para armaduras. 
NBR- Barra para Concreto Armado - Verificação de Emendas Metálicas 
NBR-6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado 
NBR-7477 Determinação do Coeficiente de Conformidade Superficial de Barras e Fios de Aço 

Destinados a Armaduras de Concreto Armado 
NBR-7478 Método de Ensaio de Fadiga de Barras de Aço para Concreto Armado 
NBR-7480 Barras e Fios de Aço Destinados a Armaduras para Concreto Armado 
- Estruturas de madeira/Escoramentos. 
NBR-7190 Cálculo e Execução de Estrutura de madeira 
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NBR-6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado 
              - Esquadrias. 

NB-346/73 Esquadrias modulares. 
NB-423/74 Detalhes modulares de esquadrias. 
ABNT-6060 Perfis. 
ABNT-6063 Perfis. 
ABNT-1050 Laminados. 
ABNT-1100 Laminados. 
ABNT-5005 Laminados. 
ABNT-5052 Laminados. 
ABNT-5357 Laminados. 
NBR – 3756 Esquadrias de alumínio – Guarnição elastomérica em EPDM para vedação - 

Especificação 
NBR-5426 Plano de amostragem e procedimento na inspeção por  atributos/Procedimento. 
NBR-7202 Desempenho de Janelas de Alumínio em Edificações de Uso Residencial e Comercial 
NBR-8037 Portas de Madeira de Edificação 
NBR-8052 Porta de Madeira de Edificação – Dimensões 
NBR-8542 Desempenho de Porta de Madeira de Edificação 
NBR-10820 Caixilho para Edificação – Janela – Terminologia 
NBR-10821 Caixilho para Edificação – Janela 
NBR-10822 Caixilho para Edificação - Janela dos Tipos de Abrir e Pivotante - Verificação da 

Resistência às Operações de Manuseio 
NBR-10823 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Projetante - Verificação da Resistência às 

Operações de Manuseio 
NBR-10824 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Tombar - Verificação da Resistência às 

Operações de Manuseio 
NBR-10825 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Basculante - Verificação da Resistência às 

Operações de Manuseio 
NBR-10826 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Reversível - Verificação da Resistência às 

Operações de Manuseio 
NBR-10827 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo de Correr - Verificação da Resistência às 

Operações de Manuseio 
NBR-10828 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Guilhotina - Verificação da Resistência às 

Operações de Manuseio 
NBR-10831 Projeto e Utilização de Caixilhos para Edificações de Uso Residencial e Comercial – 

Janelas 
NBR 12609 Tratamento de superfície de alumínio e suas ligas – anodização para fins arquitetônicos 
NBR – 12613 Tratamento de superfície de alumínio e suas ligas – Determinação da qualidade de 

selagem na anodização pelo método da abasorção de corantes – Método de ensaio 
               - Ferragens. 

NBR- Cilindro para Fechaduras com Travamento por Pinos 
NBR-5632 Fechadura de Embutir com Cilindro - Padrão superior. 
NBR-5634 Fechadura de Embutir tipo interna - Padrão superior. 
NBR-5638 Fechadura de Embutir Tipo Banheiro - Padrão Superior 
NBR-7177 Trincos e Fechos 
NBR-7779 Alavanca para Basculantes - Padrão Superior 
NBR-7787 Trinco e Fecho - Ensaio de Laboratório 
NBR-7788 Trinco e Fecho - Ensaio de Campo 
NBR-7794 Fecho de Embutir - Padrão Superior 
NBR-7797 Fecho de Segurança - Padrão Luxo 
NBR-8208 Fechadura de Embutir - Ensaio de Campo 
NBR-8489 Fechadura de Embutir - Ensaio de Laboratório 
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NBR-13053 Fechaduras de Embutir Externa para Portas de Correr  
              - Fundações. 

NBR-6118 Projeto e Execução de obras de concreto armado 
NBR-6122 Projeto e execução de fundações. 
NBR-6484 Execução de sondagens de simples reconhecimento 
NBR-6489 Prova de Carga Direta sobre Terreno de Fundação 
NBR-6497 Levantamento Geotécnico 
NBR-6502 Solos e rochas - Terminologia 
NBR-7250 Identificação e descrição de amostras de solos obtidos em sondagens de simples 

reconhecimento. 
NBR-7678 Segurança na execução de obras e serviços de construção 
NBR-8036 Programação de Sondagens de Simples Reconhecimento dos Solos para Fundações de 

Edifícios. 
NBR-9061 Segurança e Escavação à Céu Aberto 
NBR-12131 Estacas - Prova de Carga Estática - Método de Ensaio 

              - Impermeabilizações. 

NBR- Materiais Asfálticos para Impermeabilização na Construção Civil 
NBR-8083 Materiais e Sistemas Utilizados em Impermeabilização 
NBR-8521 Emulsões Asfálticas com Fibras de Amianto para Impermeabilização 
NBR-9227 Véu de Fibras de Vidro para Impermeabilização 
NBR-9228 Feltros Asfálticos para Impermeabilização 
NBR-9229 Mantas de Butil para Impermeabilização 
NBR-9396 Elastômeros em solução para Impermeabilização 
NBR-9574 Execução de impermeabilização 
NBR-9575 Execução de Projetos de Impermeabilização 
NBR-9685 Emulsões Asfálticas sem Carga para Impermeabilização 
NBR-9686 Solução Asfáltica Empregada como Material de Imprimação na Impermeabilização 
NBR-9687 Emulsão Asfáltica com carga para Impermeabilização 
NBR-9689 Materiais e Sistemas de Impermeabilização 
NBR-9690 Mantas de Polímeros para Impermeabilização 
NBR-9910 Asfaltos Oxidados para Impermeabilização 
NBR-9952 Mantas Asfálticas com Armadura, para Impermeabilização 
NBR-9953 Mantas Asfálticas - Flexibilidade a Baixa Temperatura 
NBR-9954 Mantas Asfálticas - Resistência ao Impacto 
NBR-9955 Mantas Asfálticas - Puncionamento Estático 
NBR-9956 Mantas Asfálticas - Estanqueidade a Água 
NBR-9957 Mantas Asfálticas - Envelhecimento Acelerado por Ação de Temperatura 
NBR-11797 Mantas de Etileno-Propileno-Dieno-Monômero (EPDM) para Impermeabilização 
NBR-11905 Sistemas de Impermeabilização Compostos por Cimento Impermeabilizante e Polímeros - 

Cristalização 
NBR-12170 Potabilidade da Água Aplicável em Sistemas de impermeabilização - Método de Ensaio. 
NBR-12171 Cimento Impermeabilização e Polímeros - Aderência Aplicável em Sistema de 

Impermeabilização - Composto por Cimento Impermeabilizante e Polímeros - Método de 
Ensaio 

NBR-12190 Seleção da Impermeabilização. 
 - Instalações Hidráulicas, Pluviais, Combate à Incêndio, Especiais e Similares. 

ANSI-304 Aço Inoxidável em Válvulas Esferas e Válvula de Retenção. 
ASTM-A53 Aço Carbono em Válvula de Retenção. 
DIN-2440  
DMAE Código de Instalações Hidráulicas. 
EB-182 Tubo de Aço Carbono . 
EB-366 Conexões de Cobre para Instalações de Água Quente e Gás Combustível. 
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EB-368/72 Torneiras. 
NB-337/83 Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 
NBR- Instalações para Utilização de Gases Liqüefeitos de Petróleo 
NBR- Execução de Redes Prediais de Gases Combustíveis para Uso Doméstico 
NBR- Usos de Centrais de GLP 
NBR- Instalações Hidráulico Prediais Contra Incêndio sob comando. 
NBR- Extintor de Incêndio do Tipo Carga D’água 
NBR- Extintor de Incêndio com Carga de Gás Carbônico 
NBR- Manutenção e Recarga de Extintores de incêndio 
NBR- Extintores de Incêndio com Carga de Espuma Mecânica 
NBR- Vistoria Periódica de Extintores de Incêndio 
NBR- Conexões para Unir Tubos de Cobre por Soldagem ou Brasagem Capilar 
NBR-5020 Tubos de Cobre e de Ligas de Cobre, sem Costura - Requisitos Gerais 
NBR-5030 Tubo de Cobre sem Costura para Usos Gerais 
NBR-5626 Instalações Prediais de Água Fria. 
NBR-5648 Tubo de PVC Rígido para Instalações Prediais de Água Fria 
NBR-5651 Recebimento de Instalações Prediais de Água Fria 
NBR-5657 Instalações Prediais de Água Fria - Verificação da Estanqueidade à Pressão Interna 
NBR-5658 Instalações Prediais de Água Fria - Determinação das Condições de Funcionamento das Peças de 

Utilização 
NBR-5667 Hidrante Urbano de Incêndio 
NBR-5669 Desempenho de Válvula de Descarga em Instalações Prediais de Água Fria 
NBR-5680 Tubo de PVC Rígido - Dimensões 
NBR-5683 Tubo de PVC Rígido - Determinação da Pressão Interna Instantânea de Ruptura 
NBR-5684 Tubos de PVC Rígido - Efeitos Sobre a Água 
NBR-5688 Tubos e Conexões de PVC Rígido para Esgoto Predial e Ventilação 
NBR-6125 Chuveiros Automáticos para Extinção de Incêndio 
NBR-6135 Chuveiros Automáticos para Extinção de Incêndio 
NBR-6318 Tubos de Cobre para Instalações de Água Quente e Gás Combustível. 
NBR-6452 Aparelho Sanitário de Material Cerâmico 
NBR-6476 Tubo de PVC Rígido - Resistência ao Calor 
NBR-6498 Bacia Sanitária de Material Cerâmico de Entrada Horizontal e Saída Embutida Vertical - Dimensões 
NBR-6499 Lavatório de Material Cerâmico de Fixar na Parede - Dimensões 
NBR-6500 Mictórios de Material Cerâmico - Dimensões 
NBR-7252 Válvula de Descarga para Bacias Sanitárias em Instalações Hidráulicas Prediais 
NBR-7257 Válvula de Descarga com Corpo e Tampa em Liga de Cobre para Bacias Sanitárias em Instalações 

Hidráulicas Prediais 
NBR-7362 Tubo de PVC Rígido de Seção Circular, Coletor de Esgoto 
NBR-7367 Projeto e Assentamento de Tubulações de PVC Rígido para Sistemas de Esgoto Sanitário 
NBR-7372 Execução de Tubulações de PVC Rígido com Juntas Soldadas, Rosqueadas, ou com Anéis de 

Borracha 
NBR-7417 Tubos Extra Leves de Cobre sem Costura para Condução de Água e outros Fluidos. 
NBR-7532 Identificação de Extintores de incêndio - Dimensões e Cores 
NBR-7542 Tubo Médio e Pesado de Cobre sem Costura para Condução de Água 
NBR-8160 Instalações Prediais de Esgotos Sanitários 
NBR-8611 a 
8617 

Mangueiras de PVC para Instalações Prediais de Gás 

NBR-9060 Bacia Sanitária de Material Cerâmico - Verificação do Funcionamento 
NBR-9256 Montagem de Tubos e Conexões Galvanizadas para Instalações Prediais de Água Fria 
NBR-9441 Execução de Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio 
NBR-9443 Extintor de Incêndio Classe A - Ensaio de Fogo em Engradado de Madeira 
NBR-9444 Extintor de Incêndio Classe B - Ensaio de Fogo em Líquido Inflamável 
NBR-9649 Projetos de Redes Coletoras de Esgotos Sanitários 
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NBR-9814 Execução de Redes Coletoras de Esgoto Sanitário 
NBR-9815 Conexões de Junta Elástica para Tubos de PVC Rígido para Adutora e Redes de Água - Tipos 
NBR-9821 Conexões de PVC Rígido de Junta Soldável para Redes de Distribuição de Água - Tipos 
NBR-10071 Registros de Pressão Fabricados com Corpo e Castelo em Ligas de Cobre para Instalações 

Hidráulicas e Prediais 
NBR-10072 Registros de Gaveta de Liga de Cobre para Instalações Hidráulicas e Prediais 
NBR-10281 Torneira de Pressão 
NBR-10721 Extintores de Incêndio com Carga de Pó Químico 
NBR-10843 Tubos de PVC Rígido para Instalações Prediais de Águas Pluviais 
NBR-10844 Instalações Prediais de Águas Pluviais 
NBR-10979 Válvulas de Escoamento com Ladrão para Bidês e Lavatórios 
NBR-11146 Válvula de Escoamento, sem Ladrão, para Lavatórios e Pias 
NBR-11778 Aparelho Sanitário de Material Plástico 
NBR-11836 Detectores Automáticos de Fumaça para Proteção Contra Incêndio - Especificação 
NBR-11990 Aparelho Sanitário de Material Plástico - Verificação das Características Físicas, Químicas e de 

Acabamento 
NBR-11991 Aparelho Sanitário de Material Plástico - Verificação das Características Mecânicas 
NBR-12100 Mangueira de Incêndio - Resistência a Abrasão - Método de Ensaio 
NBR-12488 Lavatório de Embutir de Material Cerâmico 
NBR-12563 Sifões Tipo Copo para Lavatórios e Pias 
NBR-14162 Aparelhos Sanitários - Sifão - Requisitos e Métodos de Ensaio 
PB-134/72 Torneiras. 
- Instalações elétricas e sistemas diversos. 

ASA American Standard Association. 
COELBA Normas vigentes  
IEC International Electrical Comission. 
MB-211 Condutores elétricos isolados com composto termoplástico polivinílico. 
MB-240 Fita isolante adesiva de cloreto de polivinílico. 
NBR- Plugues e Tomadas de Uso Doméstico 
NBR-4113 Fusíveis rolha e cartucho. 
NBR-5037 Fitas adesivas sensíveis a pressão para fins de isolação elétrica. 
NBR-5111 Fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos. 
NBR-5033 Roscas Edson 
NBR-5112 Porta lâmpadas de rosca Edison. 
NBR-5121 Lâmpadas elétricas incandescentes para iluminação geral. 
NBR-5123 Relê Fotoelétrico para Iluminação Pública 
NBR-5159 Ensaios de fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos. 
NBR-5160 Lâmpada Fluorescente para Iluminação Geral 
NBR-5281 Condutores elétricos isolados e composto termoplástico poli vinílico (PVC) até 600V e 

69°C. 
NBR-5361 Disjuntores de Baixa Tensão 
NBR-5283 Disjuntores em caixas moldadas. 
NBR-5288 Determinação das características isoladas composto termoplástico. 
NBR-5290 Disjuntores em caixas moldadas. 
NBR-5311 Fusíveis - Rolha 
NBR-5349 Cabos nu de cobre. 
NBR-5354 Requisitos gerais para material de instalações elétricas prediais. 
NBR-5361 Disjuntores secos de baixa tensão. 
NBR-5370 Conectores empregados em ligações de condutores elétricos de cobre. 
NBR-5382 Verificação de Iluminação de Interiores. 
NBR-5386 Disjuntores secos de baixa tensão. 
NBR-5410 Instalações Elétricas de Baixa Tensão 
NBR-5413 Iluminâncias de Interiores. 
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NBR-5414 Execução de instalações elétricas de baixa tensão. 
NBR-5419 Proteção de Edificações Contra Descargas Elétricas Atmosféricas 
NBR-5444 Símbolos Gráficos para Instalações Elétricas Prediais 
NBR-5461 Iluminação. 
NBR-5470 Instalação de baixa tensão - terminologia 
NBR-5471 Condutores Elétricos - terminologia 
NBR-5473 Instalação Elétrica Predial 
NBR-5598 Eletrodutos rígidos de aço carbono. 
NBR-6120 Eletrodutos de PVC rígido. 
NBR-6147 Plugues e Tomadas para Uso Doméstico. 
NBR-6148 Condutores Elétricos com Isolação Sólida Extrudada de Cloreto de Polivinila (PVC) para 

Tensões até 750 Volts sem Cobertura. 
NBR-6150 Eletrodutos de PVC Rígido. 
NBR-6244 Fios e Cabos Elétricos - Ensaio de Resistência à Chama 
NBR-6253 Fusíveis Cartucho 
NBR-6256 a 
6263 

Plugues e Tomadas de Uso Doméstico - Ensaios 

NBR-6264 Plugues e Tomadas de Uso Doméstico - Funcionamento dos Contato Terra 
NBR-6265 Plugues e Tomadas de Uso Doméstico - Movimento de Conexão e Desconexão - 

Durabilidade 
NBR-6266 Tomadas de Uso Doméstico - Ensaio de Ciclagem Térmica 
NBR-6267 Plugues e Tomadas de Uso Doméstico - Proteção Contra Choque Elétrico 
NBR-6516 Starter - A Descarga Luminescente 
NBR-6527 Interruptores de Uso Doméstico 
NBR-6689 Requisitos Gerais para Condutos de Instalações Elétricas Prediais. 
NBR-6791 Porta Fusíveis - Rolha e Cartucho 
NBR-6808 Quadros Gerais de Baixa Tensão. 
NBR-6854 Aparelhos de iluminação para interiores. 
NBR-6980 Cabos e Cordões Flexíveis com Isolação Extrudada de Cloreto de Polivinila (PVC) para 

Tensões até 750V 
NBR-7863 Aparelhos de Conexão (Junção e ou Derivação) para Instalações Elétricas, Domésticas e 

Similares 
NBR-7864 Aparelhos de Conexão para Instalações Elétricas, Domésticas e Similares - Proteção 

Contra Choques Elétricos 
NBR-8176 Disjuntores de Baixa Tensão - Ensaios 
NBR-9122 Dispositivos Fusíveis de Baixa Tensão para Uso Doméstico 
NBR-9311 Cabos Elétricos Isolados - Designação 
NBR-9312 Receptáculo para Lâmpadas Fluorescentes e Starter 
NBR-9886 Cabo Telefônico Interno - CCI - Isolado com Cloreto de Polivinila (PVC) e Revestimento 

Externo de Cloreto de Polivinila (PVC) 
NBR-10496 Cabo Telefônico CTP-PB Isolado com Cloreto de Polivinila (PVC), Protegido por 

Revestimento de Cloreto de Polivinila (PVC) e capa de Chumbo 
NBR-10501 Cabo Telefônico CI Isolado com Cloreto de Polivinila (PVC), Blindado com Fita de 

Alumínio e Revestimento Externo Cloreto de Polivinila (PVC) 
NBR-10637 Bloco Autônomo de Iluminação de Segurança para Balizamento e Aclaramento 
NBR-10898 Sistema de Iluminação de Emergência 
NBR-11839 Dispositivos - Fusíveis de Baixa Tensão para Proteção de Semicondutores 
NBR-11840 Dispositivos - Fusíveis de Baixa Tensão 
NBR-11880 Cabo Telefônico “CTS-APL” Isolado com Termoplástico Expandido, Núcleo Preenchido 

com Geleia de Petróleo Protegido por Capa APL - Especificação 
NBR-12132 Cabos Telefônicos - Ensaio de Compressão - Método de Ensaio 
NEC National Eletric Code. 
NEMA National Eletrical Manufactures Association. 
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NFPA National Fire Protection Association. 
TB-47 Vocábulo de termos de telecomunicações. 
VDE Verbandes Desutcher Elektrote. 
 - Materiais de Revestimento. 

NBR-5644 Azulejo 
NBR-5719 Revestimentos. 
NBR-6126 Azulejo - Determinação da Estabilidade de Cores 
NBR-6127 Azulejo - Determinação da Absorção da Água 
NBR-6128 Azulejo - Determinação da Resistência ao Ataque Químico 
NBR-6129 Azulejo - Determinação da Diferença de Comprimento entre Lados Opostos e Adjacentes 
NBR-6130 Azulejo - Determinação da Curvatura Diagonal 
NBR-6131 Azulejo - Determinação da Resistência ao Gretamento 
NBR-6132 Azulejo - Determinação da Tensão de Ruptura à Flexão 
NBR-6133 Azulejo - Determinação das Dimensões 
NBR-7169 Azulejo 
NBR-7200 Execução de Revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Procedimento 
NBR-8040 Azulejos - Formato e Dimensões 
NBR-8214 Assentamento de Azulejos 
NBR-9201 Azulejo - Determinação do Empeno 
NBR-11172 Aglomerantes de Origem Mineral 
 - Pinturas. 

 
EB-095/96 Esmalte a base de resina sintética. 
EB-175/64 Removedor de tintas e vernizes. 
EB-226  
MB-061/45 Pigmentos para tintas. 
MB-062/51 Secantes em pó. 
MB-063/51 Solventes para tintas. 
MB-229/56 Esmalte à base de resina sintética para exteriores. 
NB-769/73 Teor de substâncias voláteis e não voláteis em tintas e vernizes. 
PMB-396  
NBR-11702 Tintas para Edificações não Industriais - Classificação 
NBR-12554 Tintas para Especificações Não Industriais 
 - Pisos. 

NBR-6482 Piso Cerâmico - Determinação das Dimensões 
NBR-6501 Piso Cerâmico - Formatos e Dimensões 
NBR-6504 Piso Cerâmico 
NBR-7374 Ladrilho Vinílico Semiflexível 
NBR-7375 a 
7380 de 7382 à 
7385; 7387; 7388 

Placa Vinílica para Revestimento de Piso e Parede 

NBR-9445 Piso Cerâmico 
NBR-9817 Execução de Piso com Revestimento Cerâmico 
ASTM D - 635 - Flamabilidade 
- Segurança 

NBR-6494 Segurança nos Andaimes 
NBR-7678 Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção 
NBR-8681 Ações e Segurança nas Estruturas 
- Vidros. 

NBR-7199 Projeto, Execução e Aplicações de Vidros na Construção – Procedimento 
NBR-7210 Vidro na Construção Civil - Terminologia 
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NBR-11706 Vidros na Construção Civil. 
NBR-12067 Vidro Plano - Determinação da Resistência à Tração na Flexão 

 
 

MICHEL FERNANDES MACÊDO SILVA 

ARQUITETO E URBANISTA 

CAU: A48114.9 
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ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obras na conclusão do 

Centro Especializado em Saúde (CES), neste Município de Candiba – Bahia. 

OBRA OBRA DE CONCLUSÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE (CES) 
BASE DE PREÇO: 

SINAPI 07/23 - ORSE 06/23 - SBC 08/23 - COMPESA 01/23 - SIURB 
01/23 

DATA: 
OUT/2023 

  

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA CNPJ: 13.982.608/0001-00 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

  

ENDEREÇO DA 
OBRA: RUA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº, CENTRO, CANDIBA - BAHIA 

BDI (%): 
23,41 

TOTAL GERAL COM BDI: 
R$ 584.387,25 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR UNIT. 

COM BDI 
TOTAL PESO (%) 

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES 
 R$           

25.134,17  
4,30 % 

 1.1   51  ORSE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA - REV 
02_01/2022 

m² 12,00 
 R$         

420,78  
 R$         

519,28  
 R$            

6.231,36  
1,07 % 

 1.2   3  ORSE 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 
COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, 
INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA 

m² 235,12 
 R$            
3,74  

 R$            
4,61  

 R$            
1.083,90  

0,19 % 

 1.3   11552  ORSE 
TAPUME EM TELHA DE ALUMÍNIO, 
ESP=0,5MM, H=2,00M, EXCLUSIVE 
PINTURA 

m 45,32 
 R$         

318,60  
 R$         

393,18  
 R$           

17.818,91  
3,05 % 

 2  CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO 
 R$           

26.551,55  
4,54 % 

 2.1   97624  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 2,90 
 R$          

97,52  
 R$         

120,34  
 R$               

348,98  
0,06 % 

 2.2   26  ORSE 
COLETA E CARGA MANUAIS DE 
ENTULHO 

m³ 2,90 
 R$          

14,96  
 R$          

18,46  
 R$                 

53,53  
0,01 % 

 2.3   95875  SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 29,00 
 R$            
2,23  

 R$            
2,75  

 R$                 
79,75  

0,01 % 

 2.4   93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 1,50 
 R$          

77,73  
 R$          

95,92  
 R$               

143,88  
0,02 % 

 2.5   96619  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

m² 2,46 
 R$          

33,32  
 R$          

41,12  
 R$               

101,15  
0,02 % 

 2.6   103327  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 6,15 
 R$          

87,30  
 R$         

107,73  
 R$               

662,53  
0,11 % 

 2.7   92759  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 19,78 
 R$          

14,34  
 R$          

17,69  
 R$               

349,90  
0,06 % 

 2.8   92762  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 55,29 
 R$          

11,42  
 R$          

14,09  
 R$               

779,03  
0,13 % 
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 2.9   103331  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 
CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 53,38 
 R$          

79,04  
 R$          

97,54  
 R$            

5.206,68  
0,89 % 

 2.10   126  ORSE 
CONCRETO SIMPLES FABRICADO 
NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO 
E ADENSADO 

m³ 0,82 
 R$         

561,14  
 R$         

692,50  
 R$               

567,85  
0,10 % 

 2.11   116  ORSE 

FORMA PLANA PARA 
ESTRUTURAS, EM COMPENSADO 
RESINADO DE 12MM, 05 USOS, 
INCLUSIVE ESCORAMENTO - 
REVISADA 07..2015 

m² 1,97 
 R$          

77,25  
 R$          

95,33  
 R$               

187,80  
0,03 % 

 2.12   87893  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 75,36 
 R$            
7,17  

 R$            
8,84  

 R$               
666,18  

0,11 % 

 2.13   1908  ORSE 

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, 
DE PAREDE, COM ARGAMASSA 
TRAÇO T5 - 1:2:8 (CIMENTO / CAL / 
AREIA), ESPESSURA 2,0 CM 

m² 126,72 
 R$          

34,25  
 R$          

42,26  
 R$            

5.355,18  
0,92 % 

 2.14   96135  SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

m² 126,72 
 R$          

27,80  
 R$          

34,30  
 R$            

4.346,49  
0,74 % 

 2.15   88489  SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 126,72 
 R$          

11,70  
 R$          

14,43  
 R$            

1.828,56  
0,31 % 

 2.16   090685  SBC 
PINGADEIRA CONCRETO PARA 
TOPO DE MUROS 0,20M 

M 34,10 
 R$         

139,59  
 R$         

172,26  
 R$            

5.874,06  
1,01 % 

 3  EDIFICAÇÃO 
 R$         

259.252,38  
44,36 % 

 3.1.1  DEMOLIÇÕES E CONSTRUÇÕES 
 R$               

981,45  
0,17 % 

 3.1.1.1   97622  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 10,51 
 R$          

51,87  
 R$          

64,01  
 R$               

672,74  
0,12 % 

 3.1.1.2   97631  SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 70,00 
 R$            
3,08  

 R$            
3,80  

 R$               
266,00  

0,05 % 

 3.1.1.3   26  ORSE 
COLETA E CARGA MANUAIS DE 
ENTULHO 

m³ 0,75 
 R$          

14,96  
 R$          

18,46  
 R$                 

13,84  
0,00 % 

 3.1.1.4   95875  SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 10,50 
 R$            
2,23  

 R$            
2,75  

 R$                 
28,87  

0,00 % 

 3.1.2  ALVENARIA E VEDAÇÕES 
 R$            

3.645,06  
0,62 % 

 3.1.2.1   103331  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 
CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 37,37 
 R$          

79,04  
 R$          

97,54  
 R$            

3.645,06  
0,62 % 

 3.1.3  REVESTIMENTO INTERNOS 
 R$           

39.428,44  
6,75 % 
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 3.1.3.1   87893  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 60,00 
 R$            
7,17  

 R$            
8,84  

 R$               
530,40  

0,09 % 

 3.1.3.2   3314  ORSE 

Reboco ou emboço interno, de 
parede, com argamassa traço t6 - 
1:2:10 (cimento / cal / areia), 
espessura 1,5 cm 

m² 60,00 
 R$          

30,17  
 R$          

37,23  
 R$            

2.233,80  
0,38 % 

 3.1.3.3   87554  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 120,23 
 R$          

22,61  
 R$          

27,90  
 R$            

3.354,41  
0,57 % 

 3.1.3.4   7137  ORSE 

Revestimento cerâmico para piso ou 
parede, 30 x 44 cm, Biancogres, linha 
Oviedo Puro, branco, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de 
base ou emboço 

m² 401,13 
 R$          

67,29  
 R$          

83,04  
 R$           

33.309,83  
5,70 % 

 3.1.4  REVESTIMENTOS EXTERNOS 
 R$           

18.969,39  
3,25 % 

 3.1.4.1   87893  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 70,00 
 R$            
7,17  

 R$            
8,84  

 R$               
618,80  

0,11 % 

 3.1.4.2   3314  ORSE 

Reboco ou emboço interno, de 
parede, com argamassa traço t6 - 
1:2:10 (cimento / cal / areia), 
espessura 1,5 cm 

m² 70,00 
 R$          

30,17  
 R$          

37,23  
 R$            

2.606,10  
0,45 % 

 3.1.4.3   87554  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 37,83 
 R$          

22,61  
 R$          

27,90  
 R$            

1.055,45  
0,18 % 

 3.1.4.4   11369  ORSE 

Revestimento cerâmico para  parede, 
10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de 
base ou emboço - Rev 01 

m² 148,09 
 R$          

80,38  
 R$          

99,19  
 R$           

14.689,04  
2,51 % 

 3.1.5  PISOS INTERNOS 
 R$           

53.082,17  
9,08 % 

 3.1.5.1   95241  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 2,02 
 R$          

32,04  
 R$          

39,54  
 R$                 

79,87  
0,01 % 

 3.1.5.2   99811  SINAPI 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM 
VASSOURA A SECO. AF_04/2019 

m² 349,74 
 R$            
3,24  

 R$            
3,99  

 R$            
1.395,46  

0,24 % 

 3.1.5.3   88476  SINAPI 

CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
AUTONIVELANTE, APLICADO 
SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

m² 349,74 
 R$          

22,60  
 R$          

27,89  
 R$            

9.754,24  
1,67 % 
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 3.1.5.4   9774  ORSE 

Revestimento cerâmico para piso ou 
parede, 60 x 60 cm, c/ piso 
porcelanato urbanus natural Ret, 
INCEPA ou similar, PEI 5, aplicado 
com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de 
base ou emboço 

m² 384,71 
 R$          

88,16  
 R$         

108,79  
 R$           

41.852,60  
7,16 % 

 3.1.6  
 

PISOS EXTERNOS 
 R$           

29.579,34  
5,06 % 

 3.1.6.1   5103  ORSE REGULARIZAÇÃO MANUAL m² 268,58 
 R$            
4,48  

 R$            
5,52  

 R$            
1.482,56  

0,25 % 

 3.1.6.2   95241  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 37,30 
 R$          

32,04  
 R$          

39,54  
 R$            

1.474,84  
0,25 % 

 3.1.6.3   87263  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M². AF_02/2023_PE 

m² 34,18 
 R$         

143,85  
 R$         

177,52  
 R$            

6.067,63  
1,04 % 

 3.1.6.4   92396  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

m² 230,12 
 R$          

72,38  
 R$          

89,32  
 R$           

20.554,31  
3,52 % 

 3.1.7  FORROS 
 R$           

18.808,24  
3,22 % 

 3.1.7.1   96113  SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_PS 

m² 383,92 
 R$          

39,70  
 R$          

48,99  
 R$           

18.808,24  
3,22 % 

 3.1.8  PINTURAS INTERNAS 
 R$           

63.774,02  
10,91 % 

 3.1.8.1   8624  ORSE 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, 
COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS 
DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO 
E RETOQUES - REV 01 

m² 1184,26 
 R$          

16,97  
 R$          

20,94  
 R$           

24.798,40  
4,24 % 

 3.1.8.1   88485  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1184,26 
 R$            
3,91  

 R$            
4,82  

 R$            
5.708,13  

0,98 % 

 3.1.8.3   2288  ORSE 
PINTURA DE ACABAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMAÕS DE 
TINTA ACRÍLICA CONVENCIONAL 

m² 1184,26 
 R$          

16,68  
 R$          

20,58  
 R$           

24.372,07  
4,17 % 

 3.1.8.4   88484  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 383,92 
 R$            
4,83  

 R$            
5,96  

 R$            
2.288,16  

0,39 % 

 3.1.8.5   88488  SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 383,92 
 R$          

13,95  
 R$          

17,21  
 R$            

6.607,26  
1,13 % 

 3.1.9  PINTURA EXTERNAS 
 R$           

30.984,27  
5,30 % 

 3.1.9.1   8624  ORSE 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, 
COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS 
DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO 
E RETOQUES - REV 01 

m² 618,18 
 R$          

16,97  
 R$          

20,94  
 R$           

12.944,68  
2,22 % 

 3.1.9.2   88485  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 618,18 
 R$            
3,91  

 R$            
4,82  

 R$            
2.979,62  

0,51 % 

 3.1.9.3   2288  ORSE 
PINTURA DE ACABAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMAÕS DE 
TINTA ACRÍLICA CONVENCIONAL 

m² 618,18 
 R$          

16,68  
 R$          

20,58  
 R$           

12.722,14  
2,18 % 

 3.1.9.4   2323  ORSE 

PINTURA P/ PISO C/ APLICAÇÃO DE 
2 DEMÃOS TINTA NOVACOR, 
CORES CERÂMICA, CONCRETO, 
VERDE OU AZUL - APLICAÇÃO C/ 
RÔLO - R1 

m² 232,62 
 R$            
8,15  

 R$          
10,05  

 R$            
2.337,83  

0,40 % 

 4  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 R$           

57.734,33  
9,88 % 
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 4.1   91924  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 962,30 
 R$            
2,69  

 R$            
3,31  

 R$            
3.185,21  

0,55 % 

 4.2   91932  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 62,50 
 R$          

14,95  
 R$          

18,44  
 R$            

1.152,50  
0,20 % 

 4.3   91934  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 16,90 
 R$          

21,63  
 R$          

26,69  
 R$               

451,06  
0,08 % 

 4.4   91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2095,40 
 R$            
3,89  

 R$            
4,80  

 R$           
10.057,92  

1,72 % 

 4.5   91928  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 51,80 
 R$            
6,00  

 R$            
7,40  

 R$               
383,32  

0,07 % 

 4.6   92986  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 67,50 
 R$          

34,00  
 R$          

41,95  
 R$            

2.831,62  
0,48 % 

 4.7   91930  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 58,10 
 R$            
8,37  

 R$          
10,32  

 R$               
599,59  

0,10 % 

 4.8   8075  ORSE 

CAIXA DE PASSAGEM EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS 
ESP. = 0,12M, DIM. INT. =  0,30 X 
0,30 X 0,30M 

un 2,00 
 R$         

127,29  
 R$         

157,08  
 R$               

314,16  
0,05 % 

 4.9   91940  SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 140,00 
 R$          

16,75  
 R$          

20,67  
 R$            

2.893,80  
0,50 % 

 4.10   91979  SINAPI 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 34,00 
 R$          

43,98  
 R$          

54,27  
 R$            

1.845,18  
0,32 % 

 4.11   92023  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 4,00 
 R$          

44,64  
 R$          

55,09  
 R$               

220,36  
0,04 % 

 4.12   91959  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1,00 
 R$          

39,85  
 R$          

49,17  
 R$                 

49,17  
0,01 % 

 4.13   92000  SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 99,00 
 R$          

27,45  
 R$          

33,87  
 R$            

3.353,13  
0,57 % 

 4.14   453  ORSE 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR 100 A, PADRÃO DIN 
(EUROPEU - LINHA BRANCA), 65KA 

un 2,00 
 R$         

525,62  
 R$         

648,66  
 R$            

1.297,32  
0,22 % 

 4.15   93673  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 2,00 
 R$          

92,82  
 R$         

114,54  
 R$               

229,08  
0,04 % 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
             CNPJ: 13.982.608/0001-00 

                 PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                                                      CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 

57 

AF_10/2020 

 4.16   93653  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 28,00 
 R$          

11,12  
 R$          

13,72  
 R$               

384,16  
0,07 % 

 4.17   93654  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 6,00 
 R$          

11,73  
 R$          

14,47  
 R$                 

86,82  
0,01 % 

 4.18   93656  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00 
 R$          

12,90  
 R$          

15,91  
 R$                 

31,82  
0,01 % 

 4.19   091701  SIURB 
DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS 275V - 40KA 

UN 12,00 
 R$         

254,96  
 R$         

314,64  
 R$            

3.775,68  
0,65 % 

 4.20   8077  ORSE 

DISJUNTOR BIPOLAR DR 40 A  - 
DISPOSITIVO RESIDUAL 
DIFERENCIAL, TIPO AC, 30MA, 
REF.5SM1 314-OMB, SIEMENS OU 
SIMILAR 

un 1,00 
 R$         

142,27  
 R$         

175,57  
 R$               

175,57  
0,03 % 

 4.21   71.05.09U  COMPESA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE DISJUNTOR DIFERENCIAL 
TETRAPOLAR DR-(63A), 30MA 

UN 1,00 
 R$         

183,04  
 R$         

225,88  
 R$               

225,88  
0,04 % 

 4.22   91871  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 764,30 
 R$          

13,23  
 R$          

16,32  
 R$           

12.473,37  
2,13 % 

 4.23   93008  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 29,40 
 R$          

17,05  
 R$          

21,04  
 R$               

618,57  
0,11 % 

 4.24   13031  ORSE 
LUMINÁRIA TUBULAR COM 
LÂMPADA LED DE 2 X 18/20 W / 
BIVOLT 

un 58,00 
 R$         

106,90  
 R$         

131,92  
 R$            

7.651,36  
1,31 % 

 4.25   97606  SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA 
LUA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 6,00 
 R$          

96,89  
 R$         

119,57  
 R$               

717,42  
0,12 % 

 4.26   3336  ORSE 
FORNECIMENTO DE ALÇA 
PREFORMADA PARA CABO 
MULTIPLEX 16 MM2 

un 2,00 
 R$            
4,10  

 R$            
5,05  

 R$                 
10,10  

0,00 % 

 4.27   9391  ORSE 
CABO DE COBRE NÚ 16 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (7,04M/KG) 

kg 2,00 
 R$         

114,67  
 R$         

141,51  
 R$               

283,02  
0,05 % 

 4.28   9391  ORSE 
CABO DE COBRE NÚ 16 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (7,04M/KG) 

kg 2,00 
 R$         

114,67  
 R$         

141,51  
 R$               

283,02  
0,05 % 

 4.29   8174  ORSE 
GRAMPO DE COBRE TIPO UNHA 
C/BUCHA E PARAFUSO Nº10, PARA 
FIXAÇÃO DE CABO COBRE NÚ 

un 1,00 
 R$            
7,80  

 R$            
9,62  

 R$                   
9,62  

0,00 % 

 4.30   9379  ORSE 
HASTE COBREADA COPPERWELD 
P/ATERRAMENTO D= 5/8" X 2,40M 

un 2,00 
 R$          

40,77  
 R$          

50,31  
 R$               

100,62  
0,02 % 

 4.31   101548  SINAPI 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 1,00 
 R$            
7,15  

 R$            
8,82  

 R$                   
8,82  

0,00 % 

 4.32   101938  SINAPI 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
MEDIDOR MONOFÁSICO DE 
EMBUTIR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 
 R$          

98,32  
 R$         

121,33  
 R$               

121,33  
0,02 % 
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 4.33   101883  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 
 R$         

566,72  
 R$         

699,38  
 R$               

699,38  
0,12 % 

 4.34   101881  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 
 R$         

984,00  
 R$      

1.214,35  
 R$            

1.214,35  
0,21 % 

 5  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 R$           

60.190,47  
10,30 % 

 5.1   3671  ORSE 

CUBA DE EMBUTIR, OVAL, CELITE 
10116 OU SIMILAR, INCLUSIVE 
SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA PARA LAVATÓRIO, 
ENGATE CROMADO 

un 15,00 
 R$         

370,52  
 R$         

457,25  
 R$            

6.858,75  
1,17 % 

 5.2   86931  SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 9,00 
 R$         

470,76  
 R$         

580,96  
 R$            

5.228,64  
0,89 % 

 5.3   100860  SINAPI 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00 
 R$          

92,21  
 R$         

113,79  
 R$               

227,58  
0,04 % 

 5.4   86935  SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM 
METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 4,00 
 R$         

254,37  
 R$         

313,91  
 R$            

1.255,64  
0,21 % 

 5.5   4883  ORSE 
CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 X 
0.60M 

un 13,00 
 R$         

600,09  
 R$         

740,57  
 R$            

9.627,41  
1,65 % 

 5.5   4718  ORSE 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC 
300MM 

un 13,00 
 R$         

562,42  
 R$         

694,08  
 R$            

9.023,04  
1,54 % 

 5.6   104328  SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20,00 
 R$          

60,32  
 R$          

74,44  
 R$            

1.488,80  
0,25 % 

 5.7   104327  SINAPI 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, 
DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 3,00 
 R$          

16,58  
 R$          

20,46  
 R$                 

61,38  
0,01 % 

 5.8   1619  ORSE 
CURVA 45° LONGA EM PVC RÍGIDO 
C/ ANÉIS, DIÂM = 50MM - REV 
01_10/2022 

un 13,00 
 R$          

14,26  
 R$          

17,59  
 R$               

228,67  
0,04 % 

 5.9   89748  SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 9,00 
 R$          

40,87  
 R$          

50,43  
 R$               

453,87  
0,08 % 

 5.10   89728  SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 20,00 
 R$          

12,33  
 R$          

15,21  
 R$               

304,20  
0,05 % 
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AF_08/2022 

 5.11   89726  SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20,00 
 R$            
9,80  

 R$          
12,09  

 R$               
241,80  

0,04 % 

 5.12   89744  SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1,00 
 R$          

26,73  
 R$          

32,98  
 R$                 

32,98  
0,01 % 

 5.13   89724  SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 17,00 
 R$            
9,59  

 R$          
11,83  

 R$               
201,11  

0,03 % 

 5.14   89797  SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 9,00 
 R$          

49,51  
 R$          

61,10  
 R$               

549,90  
0,09 % 

 5.15   89783  SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1,00 
 R$          

13,98  
 R$          

17,25  
 R$                 

17,25  
0,00 % 

 5.16   89778  SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 22,00 
 R$          

16,59  
 R$          

20,47  
 R$               

450,34  
0,08 % 

 5.17   1583  ORSE 
REDUÇÃO EXCENTRICA EM PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO 
PRIMÁRIO, DIÂM = 100 X 50MM 

un 9,00 
 R$          

21,28  
 R$          

26,26  
 R$               

236,34  
0,04 % 

 5.18   1532  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO C/ANEL 
BORRACHA, SERIE NORMAL, 
P/ESGOTO PREDIAL, D = 100MM 

m 121,75 
 R$          

35,66  
 R$          

44,00  
 R$            

5.357,00  
0,92 % 

 5.19   1529  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO C/ANEL 
BORRACHA, SERIE NORMAL, 
P/ESGOTO PREDIAL, D = 40MM 

m 41,98 
 R$          

17,30  
 R$          

21,34  
 R$               

895,85  
0,15 % 

 5.20   1530  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO C/ANEL 
BORRACHA, SERIE NORMAL, 
P/ESGOTO PREDIAL, D = 50MM 

m 31,42 
 R$          

22,39  
 R$          

27,63  
 R$               

868,13  
0,15 % 

 5.21   1661  ORSE 
TÊ SANITÁRIO EM PVC RÍGIDO C/ 
ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, 
DIÂM =100 X 50MM 

un 3,00 
 R$          

42,20  
 R$          

52,07  
 R$               

156,21  
0,03 % 

 5.22   95463  SINAPI 

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE 
TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 
2,20X1,26, H=1,60 M, VOLUME DE 
2.672 LITROS, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM MASSA 
ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E 
COM TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA DE 8 
CM 

UN 1,00 
 R$      

2.176,08  
 R$      

2.685,50  
 R$            

2.685,50  
0,46 % 

 5.23   86910  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 

UN 4,00 
 R$         

124,94  
 R$         

154,18  
 R$               

616,72  
0,11 % 
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INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 5.24   3694  ORSE 

TORNEIRA CROMADA PARA 
LAVATÓRIO, ESTEVES, 
CONVENCIONAL, LINHA MÔNACO 
VTL 140 (1190), 1/2" OU SIMILAR 

un 13,00 
 R$          

88,70  
 R$         

109,46  
 R$            

1.422,98  
0,24 % 

 5.25   103041  SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1,00 
 R$          

25,56  
 R$          

31,54  
 R$                 

31,54  
0,01 % 

 5.26   89987  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 17,00 
 R$          

94,85  
 R$         

117,05  
 R$            

1.989,85  
0,34 % 

 5.27   89985  SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3,00 
 R$          

90,05  
 R$         

111,13  
 R$               

333,39  
0,06 % 

 5.28   86886  SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 
30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 13,00 
 R$          

35,95  
 R$          

44,36  
 R$               

576,68  
0,10 % 

 5.29   104035  SINAPI COLAR DE TOMADA 1/2" UN 1,00 
 R$          

50,79  
 R$          

62,67  
 R$                 

62,67  
0,01 % 

 5.30   1673  ORSE 
JOELHO 90° PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL E C/ROSCA E ANÉIS, 
DIÂM = 20MM X 1/2" 

un 1,00 
 R$          

14,68  
 R$          

18,11  
 R$                 

18,11  
0,00 % 

 5.31   1291  ORSE 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL DIÂM = 3/4" X 
1/2" 

un 9,00 
 R$          

11,73  
 R$          

14,47  
 R$               

130,23  
0,02 % 

 5.32   1158  ORSE 
LUVA DE REDUÇÃO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM 
= 25 X 20MM 

un 3,00 
 R$            
5,52  

 R$            
6,81  

 R$                 
20,43  

0,00 % 

 5.33   1036  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 20MM 
X 1/2" 

un 1,00 
 R$            
8,01  

 R$            
9,88  

 R$                   
9,88  

0,00 % 

 5.34   1037  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 25MM 
X 3/4" 

un 37,00 
 R$            
8,16  

 R$          
10,07  

 R$               
372,59  

0,06 % 

 5.35   1102  ORSE 
CRUZETA DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM = 
25MM 

un 3,00 
 R$          

25,02  
 R$          

30,87  
 R$                 

92,61  
0,02 % 

 5.36   1134  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 20MM 

un 5,00 
 R$            
7,79  

 R$            
9,61  

 R$                 
48,05  

0,01 % 

 5.37   1135  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25MM 

un 16,00 
 R$            
8,00  

 R$            
9,87  

 R$               
157,92  

0,03 % 

 5.38   1027  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM (1/2") 

m 58,95 
 R$          

12,10  
 R$          

14,93  
 R$               

880,12  
0,15 % 

 5.39   1028  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 

m 82,06 
 R$          

13,71  
 R$          

16,91  
 R$            

1.387,63  
0,24 % 

 5.40   1167  ORSE 
TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM DIÂM = 20MM 

un 1,00 
 R$            
8,92  

 R$          
11,00  

 R$                 
11,00  

0,00 % 

 5.41   1168  ORSE 
TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM DIÂM = 25MM 

un 8,00 
 R$            
9,22  

 R$          
11,37  

 R$                 
90,96  

0,02 % 

 5.42   1143  ORSE 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM 
= 25 X 20MM 

un 20,00 
 R$          

10,22  
 R$          

12,61  
 R$               

252,20  
0,04 % 
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 5.43   94792  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00 
 R$         

115,60  
 R$         

142,66  
 R$               

285,32  
0,05 % 

 5.44   89986  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00 
 R$          

83,44  
 R$         

102,97  
 R$               

102,97  
0,02 % 

 5.45   89987  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 4,00 
 R$          

94,85  
 R$         

117,05  
 R$               

468,20  
0,08 % 

 5.46   94783  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
20 MM X 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2,00 
 R$          

19,44  
 R$          

23,99  
 R$                 

47,98  
0,01 % 

 5.47   94783  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
20 MM X 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 1,00 
 R$          

19,44  
 R$          

23,99  
 R$                 

23,99  
0,00 % 

 5.48   94703  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
25 MM X 3/4, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2,00 
 R$          

20,44  
 R$          

25,22  
 R$                 

50,44  
0,01 % 

 5.49   94706  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50 MM X 1 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2,00 
 R$          

42,55  
 R$          

52,51  
 R$               

105,02  
0,02 % 

 5.50   1048  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL C/ FLANGES LIVRES P/ 
CAIXA DE ÁGUA DIÂM = 25MM X 
3/4" - REV 01_10/2022 

un 3,00 
 R$          

16,37  
 R$          

20,20  
 R$                 

60,60  
0,01 % 

 5.51   1036  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 20MM 
X 1/2" 

un 2,00 
 R$            
8,01  

 R$            
9,88  

 R$                 
19,76  

0,00 % 

 5.52   1037  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 25MM 
X 3/4" 

un 8,00 
 R$            
8,16  

 R$          
10,07  

 R$                 
80,56  

0,01 % 

 5.53   1042  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 50MM 
X 11/2" 

un 4,00 
 R$          

16,35  
 R$          

20,17  
 R$                 

80,68  
0,01 % 

 5.54   1230  ORSE 
BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL DIÂM = 1" X 3/4" 

un 2,00 
 R$            
6,95  

 R$            
8,57  

 R$                 
17,14  

0,00 % 

 5.55   1134  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 20MM 

un 4,00 
 R$            
7,79  

 R$            
9,61  

 R$                 
38,44  

0,01 % 
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 5.56   1135  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25MM 

un 20,00 
 R$            
8,00  

 R$            
9,87  

 R$               
197,40  

0,03 % 

 5.57   1138  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 50MM 

un 7,00 
 R$          

16,88  
 R$          

20,83  
 R$               

145,81  
0,02 % 

 5.58   1144  ORSE 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM 
= 32 X 25MM 

un 1,00 
 R$          

13,03  
 R$          

16,08  
 R$                 

16,08  
0,00 % 

 5.59   94795  SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1,00 
 R$          

32,75  
 R$          

40,41  
 R$                 

40,41  
0,01 % 

 5.60   1027  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM (1/2") 

m 7,55 
 R$          

12,10  
 R$          

14,93  
 R$               

112,72  
0,02 % 

 5.61   1028  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 

m 40,20 
 R$          

13,71  
 R$          

16,91  
 R$               

679,78  
0,12 % 

 5.62   1031  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 50 MM (1 
1/2") 

m 43,52 
 R$          

43,99  
 R$          

54,28  
 R$            

2.362,26  
0,40 % 

 5.63   1171  ORSE 
TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM DIÂM = 50MM 

un 2,00 
 R$          

23,02  
 R$          

28,40  
 R$                 

56,80  
0,01 % 

 5.64   1180  ORSE 
TÊ DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM 
= 50 X 25MM 

un 8,00 
 R$          

24,53  
 R$          

30,27  
 R$               

242,16  
0,04 % 

 6  GRANITO, BANCADAS E DIVISÓRIAS 
 R$           

41.395,31  
7,08 % 

 6.2   1988  ORSE 
PEITORIL GRANITO BRANCO 
FORTALEZA POLIDO, C/ LARGURA 
= 17 CM, ESP = 2 CM 

m 47,34 
 R$         

125,25  
 R$         

154,57  
 R$            

7.317,34  
1,25 % 

 6.3   2266  ORSE 
SOLEIRA EM GRANITO BRANCO 
FORTALEZA, L = 15 CM, E = 2 CM 

m 51,21 
 R$          

84,82  
 R$         

104,67  
 R$            

5.360,15  
0,92 % 

 6.4   11736  ORSE 
BANCADA EM GRANITO BRANCO 
FORTALEZA, E = 2CM 

m² 35,25 
 R$         

660,15  
 R$         

814,69  
 R$           

28.717,82  
4,91 % 

 7  ESQUADRIAS, VIDROS E ESPELHOS 
 R$           

80.090,35  
13,71 % 

 7.2   91338  SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 61,60 
 R$         

555,66  
 R$         

685,74  
 R$           

42.241,58  
7,23 % 

 7.3   94805  SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 
87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 10,06 
 R$         

575,55  
 R$         

710,28  
 R$            

7.145,41  
1,22 % 

 7.4   12093  ORSE 

GRADIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
BRANCO, COM BARRAS DE APOIO 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
BRANCO DE 1"X2" HORIZONTAIS A 
CADA 5CM COM 1,85M E BARRAS 
EXTERNAS VERTICAIS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO BRANCO DE 
1.1/2" X 1.1/2" COM 3,05M - FIXADO 
COM REBITE 

m² 5,52 
 R$         

488,05  
 R$         

602,30  
 R$            

3.324,69  
0,57 % 

 7.5   94569  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-
AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 9,84 
 R$         

432,88  
 R$         

534,21  
 R$            

5.256,62  
0,90 % 

 7.6   94570  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 28,40 
 R$         

217,86  
 R$         

268,86  
 R$            

7.635,62  
1,31 % 
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 7.7   100702  SINAPI 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, 
COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

m² 16,60 
 R$         

307,54  
 R$         

379,53  
 R$            

6.300,19  
1,08 % 

 7.8   74125/002  SINAPI 

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 
4MM, COM MOLDURA EM ALUMINIO 
E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO 

m² 8,91 
 R$         

744,49  
 R$         

918,77  
 R$            

8.186,24  
1,40 % 

 8  ACESSÓRIOS 
 R$           

30.509,41  
5,22 % 

 8.1   12511  ORSE 
DISPENSER, EM PLÁSTICO, PARA 
PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO 

un 9,00 
 R$          

62,74  
 R$          

77,42  
 R$               

696,78  
0,12 % 

 8.2   4287  ORSE 
DISPENSER PARA TOALHA 
INTERFOLHADA 

un 20,00 
 R$          

51,09  
 R$          

63,05  
 R$            

1.261,00  
0,22 % 

 8.3   2051  ORSE 
SABONETEIRA PARA SABÃO 
LÍQUIDO OU ÁLCOOL GEL 

un 20,00 
 R$          

59,27  
 R$          

73,14  
 R$            

1.462,80  
0,25 % 

 8.4   12128  ORSE 

BARRA DE APOIO, PARA 
LAVATÓRIO, FIXA, CONSTITUIDA 
DE DUAS BARRAS LATERAIS EM 
"U", EM AÇO INOX, D=1 1/4", 
JACKWAL OU SIMILAR 

cj 9,00 
 R$         

391,34  
 R$         

482,95  
 R$            

4.346,55  
0,74 % 

 8.5  COBERTURAS E IMPERMEABILIZAÇÕES 
 R$           

22.742,28  
3,89 % 

 8.5.1   10029  ORSE 

IMPERMEABILIZAÇÃO C/ MANTA 
ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, 
ESTRUTURADA COM NÃO-TECIDO 
DE POLIÉSTER, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE 1 DEMÃO DE 
PRIMER 

m² 67,70 
 R$         

109,32  
 R$         

134,91  
 R$            

9.133,40  
1,56 % 

 8.5.2   100327  SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 123,71 
 R$          

57,56  
 R$          

71,03  
 R$            

8.787,12  
1,50 % 

 8.5.3   94228  SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 45,36 
 R$          

86,14  
 R$         

106,30  
 R$            

4.821,76  
0,83 % 

 9  SERVIÇOS FINAIS 
 R$            

3.529,28  
0,60 % 

 9.1   2450  ORSE LIMPEZA GERAL m² 442,78 
 R$            
2,13  

 R$            
2,62  

 R$            
1.160,08  

0,20 % 

 9.2   3167  ORSE 
PLACA DE INAUGURAÇÃO DE 
OBRA EM ALUMÍNIO 0,60 X 0,80 M 

un 1,00 
 R$      

1.919,78  
 R$      

2.369,20  
 R$            

2.369,20  
0,41 % 

TOTAL SEM BDI  R$         473.597,65  

TOTAL DO BDI  R$         110.789,60  

TOTAL GERAL  R$         584.387,25  

 

MICHEL FERNANDES MACÊDO SILVA 

ARQUITETO E URBANISTA 

CAU: A48114.9 
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA A SER APRESENTADA PELO   LICITANTE E TERMO DE 

PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: FONE/Fax: 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obras na conclusão do Centro 

Especializado em Saúde (CES), neste Município de Candiba – Bahia. 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR UNIT. 

COM BDI 
TOTAL PESO (%) 

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES   

 1.1   51  ORSE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA - REV 
02_01/2022 

m² 12,00     

 1.2   3  ORSE 
LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 
COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, 
INCLUINDO ROÇAGEM E QUEIMA 

m² 235,12     

 1.3   11552  ORSE 
TAPUME EM TELHA DE ALUMÍNIO, 
ESP=0,5MM, H=2,00M, EXCLUSIVE 
PINTURA 

m 45,32     

 2  CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO   

 2.1   97624  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 2,90     

 2.2   26  ORSE 
COLETA E CARGA MANUAIS DE 
ENTULHO 

m³ 2,90     

 2.3   95875  SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 29,00     

 2.4   93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 1,50     

 2.5   96619  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

m² 2,46     

 2.6   103327  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 6,15     

 2.7   92759  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 19,78     

 2.8   92762  SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 55,29     
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 2.9   103331  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 
CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 53,38     

 2.10   126  ORSE 
CONCRETO SIMPLES FABRICADO 
NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO 
E ADENSADO 

m³ 0,82     

 2.11   116  ORSE 

FORMA PLANA PARA 
ESTRUTURAS, EM COMPENSADO 
RESINADO DE 12MM, 05 USOS, 
INCLUSIVE ESCORAMENTO - 
REVISADA 07..2015 

m² 1,97     

 2.12   87893  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 75,36     

 2.13   1908  ORSE 

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, 
DE PAREDE, COM ARGAMASSA 
TRAÇO T5 - 1:2:8 (CIMENTO / CAL / 
AREIA), ESPESSURA 2,0 CM 

m² 126,72     

 2.14   96135  SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

m² 126,72     

 2.15   88489  SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 126,72     

 2.16   090685  SBC 
PINGADEIRA CONCRETO PARA 
TOPO DE MUROS 0,20M 

M 34,10     

 3  EDIFICAÇÃO   

 3.1.1  DEMOLIÇÕES E CONSTRUÇÕES   

 3.1.1.1   97622  SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 10,51     

 3.1.1.2   97631  SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 70,00     

 3.1.1.3   26  ORSE 
COLETA E CARGA MANUAIS DE 
ENTULHO 

m³ 0,75     

 3.1.1.4   95875  SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 10,50     

 3.1.2  ALVENARIA E VEDAÇÕES   

 3.1.2.1   103331  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 
CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 37,37     

 3.1.3  REVESTIMENTO INTERNOS   

 3.1.3.1   87893  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 60,00     
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 3.1.3.2   3314  ORSE 

Reboco ou emboço interno, de 
parede, com argamassa traço t6 - 
1:2:10 (cimento / cal / areia), 
espessura 1,5 cm 

m² 60,00     

 3.1.3.3   87554  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 120,23     

 3.1.3.4   7137  ORSE 

Revestimento cerâmico para piso ou 
parede, 30 x 44 cm, Biancogres, linha 
Oviedo Puro, branco, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de 
base ou emboço 

m² 401,13     

 3.1.4  REVESTIMENTOS EXTERNOS   

 3.1.4.1   87893  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 70,00     

 3.1.4.2   3314  ORSE 

Reboco ou emboço interno, de 
parede, com argamassa traço t6 - 
1:2:10 (cimento / cal / areia), 
espessura 1,5 cm 

m² 70,00     

 3.1.4.3   87554  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 37,83     

 3.1.4.4   11369  ORSE 

Revestimento cerâmico para  parede, 
10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
branco mesh, pei - 3, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de 
base ou emboço - Rev 01 

m² 148,09     

 3.1.5  PISOS INTERNOS   

 3.1.5.1   95241  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 2,02     

 3.1.5.2   99811  SINAPI 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM 
VASSOURA A SECO. AF_04/2019 

m² 349,74     

 3.1.5.3   88476  SINAPI 

CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
AUTONIVELANTE, APLICADO 
SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

m² 349,74     

 3.1.5.4   9774  ORSE 

Revestimento cerâmico para piso ou 
parede, 60 x 60 cm, c/ piso 
porcelanato urbanus natural Ret, 
INCEPA ou similar, PEI 5, aplicado 
com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de 
base ou emboço 

m² 384,71     

 3.1.6  
 

PISOS EXTERNOS 
  

 3.1.6.1   5103  ORSE REGULARIZAÇÃO MANUAL m² 268,58     
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 3.1.6.2   95241  SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 37,30     

 3.1.6.3   87263  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M². AF_02/2023_PE 

m² 34,18     

 3.1.6.4   92396  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

m² 230,12     

 3.1.7  FORROS   

 3.1.7.1   96113  SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_PS 

m² 383,92     

 3.1.8  PINTURAS INTERNAS   

 3.1.8.1   8624  ORSE 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, 
COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS 
DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO 
E RETOQUES - REV 01 

m² 1184,26     

 3.1.8.1   88485  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1184,26     

 3.1.8.3   2288  ORSE 
PINTURA DE ACABAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMAÕS DE 
TINTA ACRÍLICA CONVENCIONAL 

m² 1184,26     

 3.1.8.4   88484  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 383,92     

 3.1.8.5   88488  SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 383,92     

 3.1.9  PINTURA EXTERNAS   

 3.1.9.1   8624  ORSE 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, 
COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS 
DE MASSA ACRÍLICA, LIXAMENTO 
E RETOQUES - REV 01 

m² 618,18     

 3.1.9.2   88485  SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 618,18     

 3.1.9.3   2288  ORSE 
PINTURA DE ACABAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMAÕS DE 
TINTA ACRÍLICA CONVENCIONAL 

m² 618,18     

 3.1.9.4   2323  ORSE 

PINTURA P/ PISO C/ APLICAÇÃO DE 
2 DEMÃOS TINTA NOVACOR, 
CORES CERÂMICA, CONCRETO, 
VERDE OU AZUL - APLICAÇÃO C/ 
RÔLO - R1 

m² 232,62     

 4  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

 4.1   91924  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 962,30     

 4.2   91932  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 62,50     

 4.3   91934  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 16,90     
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 4.4   91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2095,40     

 4.5   91928  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 51,80     

 4.6   92986  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 67,50     

 4.7   91930  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 58,10     

 4.8   8075  ORSE 

CAIXA DE PASSAGEM EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS 
ESP. = 0,12M,  DIM. INT. =  0,30 X 
0,30 X 0,30M 

un 2,00     

 4.9   91940  SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 140,00     

 4.10   91979  SINAPI 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 34,00     

 4.11   92023  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 4,00     

 4.12   91959  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1,00     

 4.13   92000  SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 99,00     

 4.14   453  ORSE 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR 100 A, PADRÃO DIN 
(EUROPEU - LINHA BRANCA), 65KA 

un 2,00     

 4.15   93673  SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00     

 4.16   93653  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 28,00     

 4.17   93654  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 6,00     

 4.18   93656  SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00     
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 4.19   091701  SIURB 
DPS - DISPOSITIVO PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS 275V - 40KA 

UN 12,00     

 4.20   8077  ORSE 

DISJUNTOR BIPOLAR DR 40 A  - 
DISPOSITIVO RESIDUAL 
DIFERENCIAL, TIPO AC, 30MA, 
REF.5SM1 314-OMB, SIEMENS OU 
SIMILAR 

un 1,00     

 4.21   71.05.09U  COMPESA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE DISJUNTOR DIFERENCIAL 
TETRAPOLAR DR-(63A), 30MA 

UN 1,00     

 4.22   91871  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 764,30     

 4.23   93008  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 29,40     

 4.24   13031  ORSE 
LUMINÁRIA TUBULAR COM 
LÂMPADA LED DE 2 X 18/20 W / 
BIVOLT 

un 58,00     

 4.25   97606  SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA 
LUA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 6,00     

 4.26   3336  ORSE 
FORNECIMENTO DE ALÇA 
PREFORMADA PARA CABO 
MULTIPLEX 16 MM2 

un 2,00     

 4.27   9391  ORSE 
CABO DE COBRE NÚ 16 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (7,04M/KG) 

kg 2,00     

 4.28   9391  ORSE 
CABO DE COBRE NÚ 16 MM2 - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (7,04M/KG) 

kg 2,00     

 4.29   8174  ORSE 
GRAMPO DE COBRE TIPO UNHA 
C/BUCHA E PARAFUSO Nº10, PARA 
FIXAÇÃO DE CABO COBRE NÚ 

un 1,00     

 4.30   9379  ORSE 
HASTE COBREADA COPPERWELD 
P/ATERRAMENTO D= 5/8" X 2,40M 

un 2,00     

 4.31   101548  SINAPI 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 1,00     

 4.32   101938  SINAPI 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
MEDIDOR MONOFÁSICO DE 
EMBUTIR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00     

 4.33   101883  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00     

 4.34   101881  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00     

 5  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS   

 5.1   3671  ORSE 

CUBA DE EMBUTIR, OVAL, CELITE 
10116 OU SIMILAR, INCLUSIVE 
SIFÃO CROMADO, VÁLVULA 
CROMADA PARA LAVATÓRIO, 
ENGATE CROMADO 

un 15,00     



         PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
             CNPJ: 13.982.608/0001-00 

                 PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                                                      CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 

70 

 5.2   86931  SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 9,00     

 5.3   100860  SINAPI 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00     

 5.4   86935  SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM 
METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 4,00     

 5.5   4883  ORSE 
CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 X 
0.60M 

un 13,00     

 5.5   4718  ORSE 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC 
300MM 

un 13,00     

 5.6   104328  SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20,00     

 5.7   104327  SINAPI 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, 
DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 3,00     

 5.8   1619  ORSE 
CURVA 45° LONGA EM PVC RÍGIDO 
C/ ANÉIS, DIÂM = 50MM - REV 
01_10/2022 

un 13,00     

 5.9   89748  SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 9,00     

 5.10   89728  SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20,00     

 5.11   89726  SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20,00     

 5.12   89744  SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1,00     

 5.13   89724  SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 17,00     
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AF_08/2022 

 5.14   89797  SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 9,00     

 5.15   89783  SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1,00     

 5.16   89778  SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 22,00     

 5.17   1583  ORSE 
REDUÇÃO EXCENTRICA EM PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO 
PRIMÁRIO, DIÂM = 100 X 50MM 

un 9,00     

 5.18   1532  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO C/ANEL 
BORRACHA, SERIE NORMAL, 
P/ESGOTO PREDIAL, D = 100MM 

m 121,75     

 5.19   1529  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO C/ANEL 
BORRACHA, SERIE NORMAL, 
P/ESGOTO PREDIAL, D = 40MM 

m 41,98     

 5.20   1530  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO C/ANEL 
BORRACHA, SERIE NORMAL, 
P/ESGOTO PREDIAL, D = 50MM 

m 31,42     

 5.21   1661  ORSE 
TÊ SANITÁRIO EM PVC RÍGIDO C/ 
ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, 
DIÂM =100 X 50MM 

un 3,00     

 5.22   95463  SINAPI 

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE 
TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 
2,20X1,26, H=1,60 M, VOLUME DE 
2.672 LITROS, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM MASSA 
ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E 
COM TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA DE 8 
CM 

UN 1,00     

 5.23   86910  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00     

 5.24   3694  ORSE 

TORNEIRA CROMADA PARA 
LAVATÓRIO, ESTEVES, 
CONVENCIONAL, LINHA MÔNACO 
VTL 140 (1190), 1/2" OU SIMILAR 

un 13,00     

 5.25   103041  SINAPI 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1,00     

 5.26   89987  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 17,00     

 5.27   89985  SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3,00     
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 5.28   86886  SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 
30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 13,00     

 5.29   104035  SINAPI COLAR DE TOMADA 1/2" UN 1,00     

 5.30   1673  ORSE 
JOELHO 90° PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL E C/ROSCA E ANÉIS, 
DIÂM = 20MM X 1/2" 

un 1,00     

 5.31   1291  ORSE 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL DIÂM = 3/4" X 
1/2" 

un 9,00     

 5.32   1158  ORSE 
LUVA DE REDUÇÃO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM 
= 25 X 20MM 

un 3,00     

 5.33   1036  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 20MM 
X 1/2" 

un 1,00     

 5.34   1037  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 25MM 
X 3/4" 

un 37,00     

 5.35   1102  ORSE 
CRUZETA DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM = 
25MM 

un 3,00     

 5.36   1134  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 20MM 

un 5,00     

 5.37   1135  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25MM 

un 16,00     

 5.38   1027  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM (1/2") 

m 58,95     

 5.39   1028  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 

m 82,06     

 5.40   1167  ORSE 
TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM DIÂM = 20MM 

un 1,00     

 5.41   1168  ORSE 
TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM DIÂM = 25MM 

un 8,00     

 5.42   1143  ORSE 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM 
= 25 X 20MM 

un 20,00     

 5.43   94792  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00     

 5.44   89986  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00     

 5.45   89987  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 4,00     

 5.46   94783  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
20 MM X 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2,00     
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 5.47   94783  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
20 MM X 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 1,00     

 5.48   94703  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  
25 MM X 3/4, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2,00     

 5.49   94706  SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50 MM X 1 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 2,00     

 5.50   1048  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL C/ FLANGES LIVRES P/ 
CAIXA DE ÁGUA DIÂM = 25MM X 
3/4" - REV 01_10/2022 

un 3,00     

 5.51   1036  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 20MM 
X 1/2" 

un 2,00     

 5.52   1037  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 25MM 
X 3/4" 

un 8,00     

 5.53   1042  ORSE 

ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL CURTO C/ BOLSA E 
ROSCA P/ REGISTRO DIÂM = 50MM 
X 11/2" 

un 4,00     

 5.54   1230  ORSE 
BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL DIÂM = 1" X 3/4" 

un 2,00     

 5.55   1134  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 20MM 

un 4,00     

 5.56   1135  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 25MM 

un 20,00     

 5.57   1138  ORSE 
JOELHO 90º DE PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, MARROM DIÂM = 50MM 

un 7,00     

 5.58   1144  ORSE 
JOELHO DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM 
= 32 X 25MM 

un 1,00     

 5.59   94795  SINAPI 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1,00     

 5.60   1027  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 20 MM (1/2") 

m 7,55     

 5.61   1028  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 

m 40,20     

 5.62   1031  ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM P/ ÁGUA, D = 50 MM (1 
1/2") 

m 43,52     

 5.63   1171  ORSE 
TÊ 90º DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM DIÂM = 50MM 

un 2,00     

 5.64   1180  ORSE 
TÊ DE REDUÇÃO 90º DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DIÂM 

un 8,00     
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= 50 X 25MM 

 6  GRANITO, BANCADAS E DIVISÓRIAS   

 6.2   1988  ORSE 
PEITORIL GRANITO BRANCO 
FORTALEZA POLIDO, C/ LARGURA 
= 17 CM, ESP = 2 CM 

m 47,34     

 6.3   2266  ORSE 
SOLEIRA EM GRANITO BRANCO 
FORTALEZA, L = 15 CM, E = 2 CM 

m 51,21     

 6.4   11736  ORSE 
BANCADA EM GRANITO BRANCO 
FORTALEZA, E = 2CM 

m² 35,25     

 7  ESQUADRIAS, VIDROS E ESPELHOS   

 7.2   91338  SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 61,60     

 7.3   94805  SINAPI 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 
87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 10,06     

 7.4   12093  ORSE 

GRADIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
BRANCO, COM BARRAS DE APOIO 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
BRANCO DE 1"X2" HORIZONTAIS A 
CADA 5CM COM 1,85M E BARRAS 
EXTERNAS VERTICAIS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO BRANCO DE 
1.1/2" X 1.1/2" COM 3,05M - FIXADO 
COM REBITE 

m² 5,52     

 7.5   94569  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-
AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 9,84     

 7.6   94570  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 28,40     

 7.7   100702  SINAPI 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, 
COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

m² 16,60     

 7.8   74125/002  SINAPI 

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 
4MM, COM MOLDURA EM ALUMINIO 
E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO 

m² 8,91     

 8  ACESSÓRIOS   

 8.1   12511  ORSE 
DISPENSER, EM PLÁSTICO, PARA 
PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO 

un 9,00     

 8.2   4287  ORSE 
DISPENSER PARA TOALHA 
INTERFOLHADA 

un 20,00     

 8.3   2051  ORSE 
SABONETEIRA PARA SABÃO 
LÍQUIDO OU ÁLCOOL GEL 

un 20,00     

 8.4   12128  ORSE 

BARRA DE APOIO, PARA 
LAVATÓRIO,FIXA, CONSTITUIDA DE 
DUAS BARRAS LATERAIS EM "U", 
EM AÇO INOX,  D=1 1/4", JACKWAL 
OU SIMILAR 

cj 9,00     

 8.5  COBERTURAS E IMPERMEABILIZAÇÕES   
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 8.5.1   10029  ORSE 

IMPERMEABILIZAÇÃO C/ MANTA 
ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, 
ESTRUTURADA COM NÃO-TECIDO 
DE POLIÉSTER, INCLUSIVE 
APLICAÇÃO DE 1 DEMÃO DE 
PRIMER 

m² 67,70     

 8.5.2   100327  SINAPI 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 123,71     

 8.5.3   94228  SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 45,36     

 9  SERVIÇOS FINAIS   

 9.1   2450  ORSE LIMPEZA GERAL m² 442,78     

 9.2   3167  ORSE 
PLACA DE INAUGURAÇÃO DE 
OBRA EM ALUMÍNIO 0,60 X 0,80 M 

un 1,00     

TOTAL SEM BDI  

TOTAL DO BDI  

TOTAL GERAL  

TERMO DE PROPOSTA 
Ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Candiba, localizada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Sala de Licitações, Candiba – 
BA, CEP: 46.380-000, FONE (77) 3661-2066, e- mail: licitacao@candiba.ba.gov.br  
Prezados Senhores,  
 Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital de Tomada de Preço nº 
001/2023, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido edital e seus anexos, bem como com as 
especificações constantes em nossa proposta, pelo valor global de R$ (___________), conforme Planilha de Preços em anexo, parte 
integrante desta proposta.  
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar a prestação de serviços no prazo fixado no edital, a contar da data da 
emissão e assinatura da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.  
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou 
seja, 27/11/2023, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.  
Até que seja assinado o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.  
Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura Municipal de Candiba o(a) Sr.(ª) _________________carteira de Identidade 
n.º  , Órgão Expedidor___/___  , CPF n.º _________________, residente e domiciliado(a) na 
________________, n.º   , bairro ______, na cidade de , Estado de , ao(à) qual  outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 
interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar.  
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta.  
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente edital e seus anexos e que nos preços 
propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre a prestação de serviços objeto deste edital.  
 Atenciosamente,  

   Candiba, xx de xxxxxx de xxxx. 
 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
             CNPJ: 13.982.608/0001-00 

                 PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
                                                      CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

 

OBRA: OBRA DE CONCLUSÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE (CES) BASE DE PREÇO: 

SINAPI 07/23 - ORSE 06/23 - SBC 08/23 - COMPESA 01/23 - SIURB 01/23 
BDI: 

23,41% 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAZO DE EDUCAÇÃO: 

180 DIAS 

ENDEREÇO DA 
OBRA: RUA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº, CENTRO, CANDIBA - BAHIA DATA: OUT. 2023 TOTAL GERAL COM BDI: R$ 584.387,25 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL POR ETAPA 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES 
100,00% 

R$ 25.134,17 
100,00% 

R$ 25.134,17 
          

 2  CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO 
100,00% 

R$ 26.551,55 
50,00% 

R$ 13.275,78 
50,00% 

R$ 13.275,78 
        

 3  EDIFICAÇÃO 
100,00% 

R$ 259.252,38 
  

40,00% 
R$ 103.700,95 

30,00% 
R$ 77.775,71 

30,00% 
R$ 77.775,71 

    

 4  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
100,00% 

R$ 57.734,33 
    

25,00% 
R$ 14.433,58 

25,00% 
R$ 14.433,58 

20,00% 
R$ 11.546,87 

30,00% 
R$ 17.320,30 

 5  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
100,00% 

R$ 60.190,47 
    

30,00% 
R$ 18.057,14 

25,00% 
R$ 15.047,62 

25,00% 
R$ 15.047,62 

20,00% 
R$ 12.038,09 

 6  GRANITO, BANCADAS E DIVISÓRIAS 
100,00% 

R$ 41.395,31 
        

50,00% 
R$ 20.697,66 

50,00% 
R$ 20.697,66 

 7  ESQUADRIAS, VIDROS E ESPELHOS 
100,00% 

R$ 80.090,35 
      

10,00% 
R$ 8.009,04 

40,00% 
R$ 32.036,14 

50,00% 
R$ 40.045,18 

 8  ACESSÓRIOS 
100,00% 

R$ 30.509,41 
          

100,00% 
R$ 30.509,41 

 9  SERVIÇOS FINAIS 
100,00% 

R$ 3.529,28 
          

100,00% 
R$ 3.529,28 

PERCENTUAL 6,57% 20,02% 18,87% 19,72% 13,57% 21,24% 

CUSTO R$ 38.409,95 R$ 116.976,73 R$ 110.266,44 R$ 115.265,95 R$ 79.328,28 R$ 124.139,91 

PORCENTAGEM ACUMULADA 6,57% 26,59% 45,46% 65,18% 78,76% 100,0% 

CUSTO ACUMULADO R$ 38.409,94 R$ 155.386,67 R$ 265.653,10 R$ 380.919,05 R$ 460.247,33 R$ 584.387,25 
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ANEXO V - MODELO DO QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

Nº do Contrato de Repasse:  

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

Empreendimento: 
OBRA DE CONCLUSÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE (CES) 

Tipo de Obra: 
Construção de Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, 

escolas, restaurantes, etc) 

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura: 50% 

ORÇAMENTO DESONERADO? (SIM OU NÃO) SIM 

 
DESCRIÇÃO 

VALORES DE REFERÊNCIA - %  
BDI ADOTADO - % 

(1° Quartil) MÉDIA (3° Quartil) 

Administração Central 3,00 4,00 5,50 4,00 

Seguros e Garantias 0,80 0,80 1,00 0,80 

Riscos 0,97 1,27 1,27 1,26 

Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 1,24 

Lucro 6,16 7,40 8,96 7,00 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

ISS (**) (***) 2,00 3,50 5,00 2,50 

Alíquota 2% Receita Bruta 

(Desoneração) 
2,00 2,00 2,00 2,00 

 
LIMITE BDI 

 
22,93 

 
24,74 

 
27,69 

 
23,41 

 OK 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

 

 OS VALORES DE BDI ACIMA FORAM CALCULADOS COM EMPREGO DA FÓRMULA ABAIXO: 

 ONDE: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; DF = 

taxa das despesas financeiras; 

R, S, G = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; I = taxa 

de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Candiba, xx de xxxxxx de 2023. 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL – CNPJ 
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ANEXO VI - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)_______, portador(a) da cédula de identidade nº__________ e   

do CPF nº ________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Candiba, na modalidade de TOMADA 

DE PREÇO, sob o nº 001/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa ____________ CNPJ nº _____, bem como formular propostas e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa (firma reconhecida) 

 

 

_____________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

 

 

 

Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

TOMADA DE PREÇO N º 001/2023 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre,  

 

(   ) nem menor de 16 anos.  

(   ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

 

_________ _____de __________________ de 2023. 

 

 

_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E 

INIDONIEDADE 

TOMADA DE PREÇO 001/2023 

 

 

 

(Entidade) __________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, sediada na (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob  o nº 

____________, portador(a) da cédula de  identidade  nº __________, expedida por ______, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV,  do  artigo  87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha 

alterar a atual  situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira. 

 

___________ _____de __________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

                      

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) 

.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica 

de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

 

 

                                                            ___________ _____de __________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO X  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 

 

 

 

(empresário ou sócios da empresa, com sede  na endereço completo), telefone (xx) xxxx-xxxx,   email: 

xxxxxxx@xxxxx.com.br, em constituição nessa Junta Comercial, declara(m) para os devidos fins e sob as penas 

da Lei, que a receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I (se 

microempresa) ou II (se empresa de pequeno porte) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer  das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. 

 

Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

adotará em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP. 

 

 

 

 

______________, ____de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

mailto:xxxxxxx@xxxxx.com.br
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ANEXO XI 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

OUTORGANTE: 

___________________ (Nome completo), ______________ (nacionalidade), _______ (estado civil), ________ 

(profissão), portador da identidade nº___________ e do CPF nº. ______________, Residente 

____________________ (endereço), ______________________ (cidade), ____________ (Estado). 

 

OUTORGADO: 

___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado civil), 

________(profissão), portador da identidade nº___________ e do CPF nº.______________, Residente 

____________________ (endereço), ______________________(cidade), ____________(Estado). 

 

 

PODERES: 

 

O Outorgante, acima qualificado, confere ao Outorgado, também qualificado acima, poderes para representá-lo 

junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Candiba, com poderes específicos para 

representar a empresa na sessão pública, interpor recursos, desistir de sua interposição, rubricar documentos, 

aceitar, recusar, renunciar o direito de recurso, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar 

todos os atos inerentes a TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023. 

 

 

Local e Data. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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                                       ANEXO XII 

                   TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

   MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço 

e CNPJ) 
 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
A empresa........................................................., CNPJ nº ......................................, com endereço na Avenida/Rua 
............................................................................................., INDICA   o(s) responsável(eis) técnico(s) abaixo 
relacionado(s), execução e acompanhamento do serviço/objeto do presente Certame, a saber: 
 
 
Nome Completo: CPF.: 
RG.: 
Registro CREA/UF: Tipo de vínculo: Endereço: 

Local e Data. 
 

RESPONSÁVEL 
_____________________________________________ 

 
CPF:__________________RG:______________________ 

 
EMPRESA 

_______________________________________ 

CNPJ:__________________________________ 

 
 

ENGENHEIRO 

_____________________________________________ 

CREA_____/ Nº.:_______________________ 
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ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, DE QUE TRATA A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, 

doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo □ 

licitante / □ consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de 2023. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XIV 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° XX/XXXX 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI, FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA E A EMPRESA......................., NA FORMA ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, entidade de Direito Público Interno, situada na Praça Kennedy, nº 01, 

Centro, Candiba-BA, inscrita no CNPJ(MF), sob Nº 13.982.608/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito 

Reginaldo Martins Prado, brasileiro, casado, portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-

49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba-BA, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ........................, situada e estabelecida na Rua ........................., 

Bairro........, na cidade de ....................... - UF, cadastrada no CNPJ nº..................., neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ........................., portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ......................., como CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas adiante estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 

obras na conclusão do Centro Especializado em Saúde (CES), neste Município de Candiba – Bahia, mediante o 

regime de empreitada por preço global, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no 

memorial descritivo e demais Anexos do Edital. 

Parágrafo único - Adjudicação dos serviços à empresa, ora contratada, deveu-se ao fato de ter sido vencedora da 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023, realizada no dia xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR – Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATADA, receberá a 

importância de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX), cujas despesas correrão pela seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE: 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 1.072 - Construção, Ampliação e Equipamentos da Atenção Primária 

ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 15001002 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - O pagamento do valor contratado será efetuado através de medição 

dos serviços realizados, conforme solicitação efetuada pela Prefeitura Municipal de Candiba, não devendo o 

pagamento da fatura ultrapassar 90 (noventa) dias a contar da sua apresentação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos indicados nesta cláusula somente serão liberados mediante a 

apresentação de nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO - O prazo máximo para execução deste contrato será de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da emissão da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal de Candiba – BA, podendo o mesmo ser 

prorrogado conforme Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de 

inadimplemento de suas obrigações contratuais, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades 

previstas no CAPÍTULO III SEÇÃO V - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

b. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

c. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução 

do Contrato; 

d. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

e. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 

serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

g. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

h. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais 

vigentes; 

i. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital, especialmente da planilha e seus anexos; 

j. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais 

sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos.  

b. A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos serviços, credenciada a 

representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

c. A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as instruções 

emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos serviços. 

d. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. 

e. A CONTRATADA deverá reparar corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que verifique vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução.  

f. A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, ou seja: proibindo de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
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g. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei 8.666/93. 

h. Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 

executados e acabados, em perfeitas condições técnicas de uso;  

i. Antes do início da execução dos serviços deverá ser registrada ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) junto ao CREA-BA / RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) junto ao CAU-BA de todos os 

serviços correlatos contidos neste TR;  

j. Cumprir todas as exigências legais e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo adequado 

equipamento de proteção individual (EPI) a todos que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem 

no local da prestação de serviços; responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus 

empregados, bem como, pelos acidentes causados a terceiros.  

k. A empresa contratada deverá fornecer as ferramentas e equipamentos apropriados ao uso a que se 

destinam necessários para a prestação dos serviços, em perfeitas condições de uso, bem como, fornecer 

mão-de- obra especializada e comum para a execução, supervisão e administração dos serviços, sem 

qualquer ônus para o contratante. Fornecer instalações necessárias para a utilização dos equipamentos e 

para o pessoal que estiver executando o serviço/objeto  

l. Assumir a integral responsabilidade pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

social vigente, não cabendo à licitante vencedora o direito de reivindicar junto a Prefeitura, a título de 

ressarcimento ou cobrança relativa a tais obrigações e alterações nas alíquotas decorrentes.  

m. Pagar todos os tributos e encargos assumidos no subitem acima, sem direito a eventuais reembolsos. 

n. Deverá fornecer a guia de averbação do FGTS referente aos empregados que prestarem serviços 

durante o prazo contratual, comprovando mensalmente os recolhimentos previdenciários, sob pena de 

cancelamento imediato do contrato;  

o. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços que 

comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas vigentes.  

p. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Prefeitura de 

Candiba/BA, e a terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante do mau 

procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda pelo fiel cumprimento das leis e 

normas vigentes, mantendo a Prefeitura isenta contra qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer 

natureza pela infração de qualquer legislação regulamentação e normas, devendo ter matricula no INSS 

com seu respectivo CNO, o que será verificado e atestado pelo Gestor de Contratos 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não deverá ser admitida a subcontratação dos serviços, exceto em situação excepcional e condicionada à 

autorização expressa e à conveniência da CONTRATANTE, em razão do interesse público;  
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8.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93, e 

deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado;  

8.3.  A subcontratação situação excepcional, dependerá de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, 

bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e 

trabalhista. 

8.4.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS - De acordo com o Edital, combinado com os preceitos da Lei 

Federal nº 8.666/93 aplicáveis ao assunto. E tomando-se por parâmetro a variação do IPCA – IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS - De acordo com o previsto no artigo 87, da lei nº 8.666/93, 

e no que couber com alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição ora estabelecida, o(a) contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes 

penalidades, mediante publicação divulgada no Diário Oficial do Município: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Candiba pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Candiba, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura Municipal 

de Candiba pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

d) Multa nos seguintes percentuais: 

Em caso de descumprimento por parte do(a) Contratado(a) de qualquer das cláusulas ou condições estabelecidas no 

contrato, ser-lhe-á aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, limitada esta a 

20% (vinte por cento) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO - Será feito como disposto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 

8.666/93 com a redação determinada pela Lei nº 8.883/94. 

CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO- A rescisão contratual efetuada nas formas previstas no 

CAPÍTULO III - SEÇÃO V - da RESCISÃO CONTRATUAL, da Lei nº 8.666/93 com as consequências nela 

estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Constitui também obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução 

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023, da qual resultou o presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - Este Contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal n. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei 

Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos na respectiva Tomada de Preço nº 

001/2023, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações; 

16.2. O responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. Eduardo da Silva Pereira, inscrito no CPF sob o nº 

080.147.076-56, matrícula sob o nº 37777, para este fim designado fiscal do contrato, deverá assegurar o seu fiel 

cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 

8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da cidade de Guanambi, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

Candiba-BA, ........ de ........ de 2023. 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00. 
Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Contratada 

______________________________________ 
Eduardo da Silva Pereira  

CPF: 080.147.076-56 
Matrícula nº 37777 
Fiscal do Contrato 

 

                        TESTEMUNHAS: 

 

     1. ____________________________________      2. ___________________________________ 

                   CPF:  _________________________________    CPF: __________________________________ 


